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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

- ESTADO DO PARANA.

1. DOCUMENTO DE FORMATIZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

Rua Paraná 983 - Centro-cEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.S68.064/000'l-42
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Setor requisitante: SECRETARIA DE MEIO AMBENTEÓreão: GABINEÍE DO PREFEITO

Responsável pela Demanda: JoÃo DONIZETE MANTOAN

Fone: (43)3551'8301E mail:

oBJÉTO: coNTRATAçÃo DE EMPRESA E5PECIALIZADA PARA ELABORAçÃO Do PRoJETO DE AVALIAçÃo DE

|MPACTO Ao pATRtMôNto AReUEOLóGlco A SER PREVIAMENTE AUTORIZADO PoR PORTARIA DO IPHAN, E

PROCEDINIENTOS SUBSEQUENTES, CONFORME ARTIGOS 13 E 19 DA INSTRUçÃO NORMATIVA IPHAN N" OU2O15

PARA OBTENçÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAT DE EMPREENDIMENTO DE PARQUE URBANO.

VALOR ESTTMADO PARA A AQUISIÇÃO: Rs 12.564,00

CRÉDIToS ORÇAMENTÁRIOS: FROOO

pREvrsÃo DE DATA PARA lNÍClO DOS SERVIÇOS: MAIO DE 2024

2. JUSTTFTCATTvA OA NECESSIDAOE DA CONTRATAçÃO/AQUlslçÃo

A tTAtpU BtNACtONAt ESTÁ ALTNHADA COM A MISSÃO, VlsÃO E OBJETIVOS ESÍRATÉGICOS NA ÁREA

AMBIENTAL; EspEctALMENTE os oBJEÍtvos euE TRATAtvl Do DEsENVoLvIMENTo TERRIToRIAL SusTENTÁVEL

E DA 5EGURANçA HÍDRtcA, tNcLUtNDo A pEseursA E A rNovAçÃo EM ÁREAS DE |NTERESSE coMo o TURlsMo

E AS ENERGIAS RENOVÁVEIS. COM O PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE ENERGIA, A ITAIPU OFERECE UMA

coNTRtBUtçÃo coNcRErA À rupreruerurnÇÃo Dos oBJETrvos DE DESENVoLVtMENTo SusrENTÁvEL (oDs),

euE coMpÕE A AGENDA 2o3o DA oRGANTzAÇÃo DAs NAçÕES uNrDAs, Nos 434 MUNtcÍPlos QUE INTEGRAM

ESSA ÁREA DE ABRANGÊNC|A, TOTALTZANDO CERCA DE L1 MILHÔES DE PESSOAS E 2OO MIL KM2 DE ÁRÊA. O

PRoGRAMA coNTA coM REcURsos FINANCEIROS DA ITAIPU DISTRIBUÍDOs EM QUATRO MODALIDADES DE

AÇÔEs: SANEAMENTO AMBIENTAL; ENERGIAS RENOVÁVEIS; MANEIO INTEGRADO DE ÁGUA E SOIO; E OBRAS

SOCIAIS, COMUNITÁRIAS E DE INFRAESTRUTURA.

Nosso MUNICíPIo FoI CoNTEMPLADo coM RECURSOS NA ORDEM DE RS 2.668.896,69 AIRAVÉS DO REFERIDO

PROGRAMA PARA IMPLANTAÇÃO DO PARQUE ECOLOGICO URBANO MUNICIPAI, OCORRE QUE UM DOS

pRtMEtROS eASSOS pARA ANDAMENTO DA EXECUçÃO DO PROJETO É O rtçtUCterurruTg AMBIENTAL, E O

óRGÃO RE5PONSÁVEL PARA TAL É o lNSrtÍUTO ÁcUA E TERRA DO PARANÁ (lAT), O QUAL sOtlClTOU Ao

MUNIcípto uM LAUDo Do TN5ITUTo Do PATRIMôNIo HrsÍóRtco E ARrísrco NActoNAL- IPHAN , o QUAL

ENVoLVE uM EsruDo AReuEoLóGtco, Molvo euE Nos LÊvA A soucrrAR A REFERTDA coNTRATAçÃo PARA

DAR ANDAMENTO AO PROCESSO,

Endereço elelrônico E n\ai
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

Rua Paraná 983 -Cêntro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301 CNPJ:

3. DESCRTçÕES E QUANTIDADES

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAçÃO DO PROIETO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO AO

PATRtMôNtO AReUEOLóGtCO A SER PREVIAMENTE AUTORIzADO POR PORTARIA DO IPHAN, E PROCEDIMENToS

SUB5EqUENTE5, coNFoRME ARTtGos 18 E 19 DA INSTRUçÃo NORMATIVA IPHAN N" o1l2015 PARA oBÍENçÃo

DE LICENCIAMENÍO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTO DE PARQUE URBANO.

ITEM CATSER DESCRTçÃO QTD UND V. UNIT V.TOTAL

16349

sISTEMAÍIZAçÃO E

DOCUMENTAçÃO - SíTlO

ARQUEOLÓGICO

01 sERVrÇO Rs 12.664,00 Rs 12.664,00

4. observações gerais:

4.1.. Servidor indicado para fiscalizar o contrato: ALCIDIO BAIDUINO DE SOUZAJUNIOR

4.2. Local e horário da Entrega/Execução

sERVIçOS.

120 D|AS APóS O ENVIO DA AUTORIZAçÃO PARA lNíClO DOS

4.3. Servidor responsável para esclarecimentos: ALCIDIO BALDUINO DE SOUZA JUNIOR

4.4. Servidor responsável pelo recebimento; ALCIDIO BALDUINO DE SOUZA IUNIOR

RIBEIRÃO DO PINHAL,27 DE MARÇO DE 2024

Responsável pela Forma lização da Demanda
MANTOANJOÃO DON

PARA ANÁLISE DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE PA

PROVIDÊNCIAS CABíVEIS.

EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃ O QUE REGE O TEMA, E MINHE-
AQU I

AUÍORIDADE COMPETENTE

CONTRAÍAçÃO E DEMAIS

MUNICIPAL

XTO FRAI

CIENTE:

PREFE

DARTAG

Endereço eletrônico www I rb E_mail
76.988.064/0001 -42
Õomoras.l]mrDrnhal@qmail.com
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no c?I['t! ooir ns022,i11.909-91 s 089.922.8Í11) P§Pôcli raroolts,-üWlül[E.''Ml{Ifi PI0 DE nIBBinm m l${UlI,JR, Estâdo d0 Par0üar porsôa iui
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFÍCIO DE REGISTRo DE IMoVEIS . RIBEIRÃO DO PINHAL . PR

Juliana Mezzaroba Tomazoni de Almeida Pinto - Oficiat

gÉGlSTn 41 o4:

Gontinuação da Matrícula no 8.308.
í\

Bibeirão do pinhal- pB 'u,

Certidão de lnteiro Teor
p^
.- q/aná. .:1 1

Certifico que esta é a Certidão de lnteiro Teor da Matrícula no'

8.308, atualizada até o Registro sob no R-1/8.308.- O referido é

verdade e dou fé.- Ribeirão do Pinhal - PR, 1011212021.'

de Pinto - Oficial

Fernando da Silva - Substituto

Ousiãro Cason Rodrigues - Escrevente Substituto

Rua Paraná, no 511, centro, Ribeiráo do Pinhal-PR

fUTIÀiPÉf,
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Ministério da Cultura

InstitutodoPatrimônioHistóricoeArtísticoNacional
Superintendência do IPHAN no Estado do Paraná

Divisão Técnica do IPHAN-PR

Ao Senhor
'v Dartagnan Calixto Fraiz

ResPonsável Legal

Rua Paraná, no 983, CentroS

CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal/PR

samaribe iraodop inhal@ gmail'com

CIC:
Ao tnstituto Água e Terra- IAT

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

TERMO DE REFENÊNCTI, BSPBCÍFICO DO IPHAN

TRE N" 84I2O24IDIVTEC IPHAN'PR/IPHAN'PR

Identificador de FCA

Número: #PR-107

Data de Protocolo da FCA

27 de fevereiro de2024'

Curitiba, 27 de marÇo de 2024'
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Empreendimento:
Paraná.

Parque Urbano, município de Ribeirão do Pinhal' estado do

No Processo IPHAN: 01508'000160/2024-96

Prezado Senhor,

I . Cumprimentando-o cordialmente' informo que após. análise da Ficha de Caracterização de

Atividade (FCA) com,o*'i'ã"ri.riao ao. "rt 
aor de.avaliação de impacto em relação aos

bens acautelado., no. ,".n,o. i, t"ã.á i"r"r*inisterial n"OOiiOtS e da lnstrução Normativa

lpFlAN no 001 de 20 1 5, .oroni"u1no, que o documento atende as nolrnas legais supracitadas'

2.Nestesentido,deverãoserapresentadososseguintesestudosvisandosubsidiarocumprimento
;;;,;i;t*" de Referência EspecíÍico (rRE):

a' Em relação aos bens Arqueológicos' protegidos conforme o disposto na Lei no 3'924161:

A1' 0 empreendimento recebeu o enquadramento de nível III em função da

solicitaçào do emPreendedor'

A2' Dessa forma' será necessária a apresentação do Retatório de Avaliação do

lmpàcto ao Patrimônio ntq*"ió''* (RAIPA) q"' po' sua vez' será precedido por

um Projeto de Avalição oti;;;;;" Patrimônio nrqueologico (PAIPA)' com as seguiutes

informações e estudos:

I. PROJETO DE AVALHÇÃO DE TMPACTO AO PATRIMÔMO NNQUTOLÓGICO

Considerandoqueoempreendimentoemtelafoienqtradradocomosendodemédiae/oualta
interferência sobre as """dd;;l;;es 

do solo- §íwl lll)' gtandes áreas de intervenção' com

limitada ou inexisrenle n..üjiia"oã para alterações o. i*uiiãçao e traçado' listamos abaixo os

documentos " ", 
mf"rrr"çà"];;;;. i contiruridade do processo de licenciamento

ambiental junto a este Instituto:

O Projeto de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico deveÍá conteÍ:

1. contextuarização arqueorógica.e etnoffi1:"ii,tl?àd;,iffJ#ff:i:;,,0;:I"" 
o"

leuantamento de dados secundários' a partlÍ de consurla 4

2. Proposição de metodologia de pesquisa para caracterização arqueológica da Area

Diretamentear.tuo"-e.óe,p,evà.,dolevantamentodedadosprimáriosemcampocom
base em levantamenio pttp""ti'o intensivo de sub-superficie;

3. Proposição das atividades de análise e conservação dos bens arqueológicos visando

registrar,"f"t'itit""i"""rvaromaterialu'q'"ofàÉi"ooriundodaexecuçãodoProjeto;

4. Indicação de instituição de guarda.e qelu]sa para a guarda " ::"-tlT:::" 
do material

arqueológicol"t'l;;"'d;;;daunidadefederati'aondeapesquisaserárealizadal

5. currículo do arqueólogo coordenador, do arqueólogo coordenador de campo' se houver' e



pÍetendidas .

II. RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE IMPACTO Ao PATRTMÔNIo

ARQUEoLÓGICo 
^ 

-^,.-^lÁ.,i..Ô deverá ser descrita

A execuçào do Projeto de Avariação de rmpacto ^: 
t:t"'T:,T'"i;:[il::[Xi;":f3'i'*''o' u "'

nffi 1 §:i,lxt l;llXff .l""âlil'::i+l lT$j*; 
;: S;;;'; ;;; " *'s d' an i go 2 0

da Instrução Normati'a tPgffi;'; ffi-15*J ;t' I 1 e 12 da Portaria sphan 07/88'

Destaca-se que para a cont'ecção do inventário do acervo deverá ser observado o anexo II da

Portaria [Phan 196/2016'

da equiPe rccnicamente habilitada;

6. Declaração de paúicipação de TODOS os membros da equipe de pesquisa;

'7. Proposição de estratégias de esclarecimento e divulgação dos bens culturais acautelados

das atividades " "t"rn?Ju'"ã"' 
no local' a"ttittuiu' à comunidade locat e ao público

envolvido;

8. Proposta preliminar das atividades relativas à produção de conhecimento' divulgação

científica e extroversáo;

g.Delimitaçãodaáreaabrangidapeloprojetoemformatoshapertle;

10. Prova de idoneidade financeira do projeto;

11. Cópia dos atos constitutivos ou lei instituidor4 se pessoajurídica;

12. Relação, quando for o caso' dos sítios a serem pesquisados com indicação exata de sua

localização;

13. Definição dos objetivos;

14. Sequência das operações a serem realizadas no sítio;

15. Cronograma da execução;

16. Mapa imagem em esoala compatível'

Além destes supracirados requisitos' recomenda-se 
^q":,|uJrt".,"t"[,|]::: ;T ;rT:::il:

ilixi.";{*iil,i:*1ffi ,;:xuqg'-'4':r*1xTi}:t*:t'#rx;;:'':;
H'ãffi;;; Nacional de sítios Arqueológicos -
anteÍiormente executados nu ãttu a" influência do empreendimento'

oprojerodeverererir+e-i*:fu :;#ffi::i::",1,;,,!Tiiiü':ff :.Tffi .T":f 
',1:

infl uência do emPreendtm

imnâcros. Nesses casos "1rt#:J"".ã'."""*or"r'.r*ltià..'a. 
medidas mitigadoras eiou

.o.p.n.utOti* adequadas à sua proteçao'

Destaca-setambémqueaautorizaçãou:1t't*1"11#:Íff :L,11"'"":tilãtil::::l!-:"-ã::
í".r* ma'g"nus, Comunidades Quilombolas ou::-:1:T'ffi;;,tr*-uío'iáço"t relativas ao

interessado de obter, jr* ,, inJtit riço"s responsáveis, as respectivas autoü,çoe

cronogÍama dt t*""'çul"' ffi;;; ; autorizaçao da entrada dos profissionais nas áreas



Cumpre destacar ainda que as Fichas de Registro de Sítios Arqueológicos deverão ser'

,r".".ru.iu*"nt", apresentadas de acordo com as seguintes regras:

a. Documento original assinado pelo arqueólogo coordenador digitalizado em formato PDF;

b.ArquivodigitalemACCEsscomvistasàsuainclusãonoCadastroNacionaldeSítios
Lor"àrogrc"i CNSA, após análise e homologação pelo IPIIAN'

EmrelaçãoàSplantasemapâsquecomporãoorelatório,estesdeverãoserapresentadosem
meio digital no formato tí'o"it" §hpi' com datum SIRGAS2000' As plantas e mapas

apresentados em meio ii.i"o J"ríao 
"ont"rr 

grud" de coordenadas, escalas gráfrcas e numérica e

sistema de coordenadas ,ii;-ó"*. sr"ncaszooo) conrendo a área de influência do

empreendimento, o pori.ioí#.ntI" ã"fi.ituçao de sítiás localizados e/ou conhecidos e demais

infàrmações relevantes para a avaliação do impacto na área'

Casooempreendimentosofraalteraçõesnaá'readeinfluênciainicialmenteapresentadao
IpHAN deve-se up."r"no, ào.rmentaiao com todos os requisitos, já citados acima necessários

a manifestação ae't" lnstituio' ou s"'1u' o arqueólogo coordenador deverá indicar quais serão as

arremativas rocacionais p;; ;;;r;";dimento, indicando qual o grau de impacto em cada um

dos locais sugeridos'

Cumpre destacar que a responsabilidade pela conservação dos bens arqueológicos é do

arqueólogo coordenador d;;;;';;p; d" 
"u*po 

e da instituição de guarda e pesquisa' após

seurecebimento,cabendouo"-p'""nd"dorexecutarasaçõesrelacionadasàconservaçãodos
bens arqueológi"o' at"ot"iitJãã "-ft""naitento' 

incluindo' quando couber' a conservação de

bens arqueológ ícos in situ,a viabilizàgão de espaço apropriadÁ para guarda ou a melhoria de

Instituição de Guarda t r"tqrlitu pu'u bens móveis' 
"oào 

àtt"'*inu o Art' 51 da IN lPtlAN n''

001/15.

Ressalta-se que durante a pesquisa arqueológica deverão,ser observadas as recomendações para

a conservaÇão de bens arqueológicos móveis constantes no anexo I da Portaria IPIIAN

lg6l20l6,especificamente o.,opiã* destinados aos coordenadores de pesquisa arqueológica'

aos pesquisador", t dt*uit'u'g"n'"' envolvidos na pesquisa' Vale lembrar que tanto o

planejamento quanto a ";;";ã; 
das atividades relacionadas à conservação de bens

arqueológicos deverão '"t 
t""ià"ã"' por profissional ou equipe devidamente qualificada'

b. Em relação aos bens Tombados e Valorados (patrimônio material) nos

termos do Decreto_Lei ", 
25h;; ;;;.i a r r.+grtoz exjstentes na área do empreendimento e'

conforme previsão.o""unt"L-tn'ttuião Normativa IPHAN no 01 de 2015' informamos que

não há previsão at impu"to'i' i"nt folnnoOos' Valorados e Chancelados ou pÍocessos

abertos para esse fim '* 
t*ifpi"' citados na FCA' assim como não foram identificados

prrocessos de chancela a, p"["g"';cultural que abrangessem os municípios referenciados na

FCA.

c. Em relação aos Bens Registrados nos termos do Decreto no

3.551/2000 (Patrimônio f*"L'i"U' e após consulta ao banco de dados do Departamento

do patrimônio Imaterial a. rpi", iíprl e àa superintendência do Iphan no Paraná, informamos

I



que não há previsão de impacto a bens Registrados, ou indicativos de ocorrência na Area

Diretamente Afetada " 
nu n"..u à" Influência=Direta do empreendimento <le detentores ou de

lugaresdereferêncianatra',,ni.*odebensculturai.denatu,e,aimaterialacauteladosemnível
federal pelo Instituto oo pui.i.onio Histórico e Artístico Nacional - ou então com processos

abertos com essa finalidade -;;r; como de bens identificados por meio da metodologia do

ir"""rati" Nu"ional de Referências Culturais (INRC)'

3.CasooempreendimentoemquestãorequisitearealizaçãodoProgramadeGestão
(independente a, n"t"tt'J ào- pltitOnlo cultural acautelado: arqueológico' tombado'

valorado ou registrado) t"ie i*'"**te necessário. a elaboração e execuçiio de um Projeto

Integrado de Educação p"tti'i"'itf - PIEP' com vistas a atender o inciso lll do art' 32 e o

inciso v do art. 35, "-il";;;;;;onância 
com as instruções contidas no capítulo III da

lnstrução Normativa no 001/2015'

4. Em tempo, registramos que a emissão deste Termo de Referência Específico (TRE) para o

empreendimento em tela 'J;i;;;;;"t 
para a confecção dos estudos em relação ao impacto da

implantação Or" o 
"rnr'""ndi*"n'o 

ptatta 
"ventualmente 

causaÍ aos bens culturais'

5. Este documento não equivale anuência do IpI IAN para nenhum tipo de Licença Ambiental' o

IpHAN emitirá ,r" MAN;;;iAôío coNCtusIVA de anuência às Licenças Ambientais a

partir da aprovação d""";;;;;;" À'un1 
"q'ititados 

neste Termo de Referência Específico'

6. sem mais, intbrmamos que nos encontramos à disposição para quaisquer esclarecimentos'

Fabiana Moro Martin

Superintendente Estadual - IPHAN/PR

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Mo1 {altins' 
Superintendente do

IPHAN-PR,em2'l10312024'utfS.ZO'conformehoráriooficialdeBrasília'com
fundamento nO § 3' dO art' 4' dO L.ic! lclo ll l1' 

"r+'')' 
(Lc l-' llc llo\clllDlo llu -l'-\i',jl'1

A autenticidade deste documento pode ser conferida 
T. 

t']: 
^-'' ''l 1-' 

infotrnundo o código verihcador 5216368 e o código

CRC 25FD39EA.

I
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ITEM QTDE DESCRIçÂO oRc 1 oRc 2 oRc 3 oRc 4 oRc 5 !.IEDIA rOÍAL
I 1 SERVIçOS ARQUEOLÔGICOS R$ 10.800,00 R$ 16.900,00 R$ 16 800,00 R$ 11.000,00 R$ 7 820,00 Rl 12.664,00 R$ 12.664,00

R$ 12.664.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE [-1IE}EIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PA RAI\A -

PLANILHA PESO UISA DE PRECOS

NOME:RM ARQUEOLOGIA

CN PJ : 48. 207 .262 I OOO2-93

CIDADE: Cam po Largo/PR.

FONE: (a1)99133-9654

EMAIL: rodrigoarqueologo.ro@gmail.com

SER!/lCü!r

ELABORAçÃO DO PROJETO DE AVALTAÇÂC DE rt\4p\Cro Ao
PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO A SER PREVIAIVII:II-; T IIU-|ORIZADO
POR PORTARIA DO IPHAN, E PROCEDIMENTOS :iUBSEQIIENTES,
coNFoRME ARTTGOS 18 E 19 DA tNSiRUÇÂ,, ilorvtRrtvA tpHAN
N'01/2015 PARA OBTENçÃO DE LTCENCTAMENTO Ar\4B|ENTAL DE
EMPREENDIMENTO DE PARQUE URBANO.

VALIDADE DA PROPOSTA:50 dias

n-.
- lr' .t'
.: <, Campo Largo 02/0412024

Ana Karolina Zaniproirio Bassi

ITEM I'OTAt

01 R$ 11.000,00

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Eorr ..313 CNPJ : 76.968.064iOOO1 41?-
Endereço eletrônico www.ribêlraodooinhal'Dr.qov.br -E-mail rrnrrr'inharít-e!,.r!,m-bt e comoras.pmminharl@omail.com

DE3CRTçÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PLANT LHA PESQUTSA pE_PBECOS

NOME: Fercant & Yahto Consultoria Científica Ltda.

CNPJ : 13.844 .612 IOOOT-02

CIDADE: Sede (Quitandinha - Paraná); Escritório (Crrr,riba - >ti

FONE: (4 1) 9987 19 5-t3 / EMAI L: contato@ferca nt.collLbI

SERVTCCS

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta dias).

Carnte,la

CPF: 0Í2.033"75Í!,33

O.uitandinha, 02 de abril de 2024.

ITEM TOTAt

01

ELABORAÇÃO DO PROJETO DE AVALTAçÃO DE n/pACTO AO
PATRIMÔNIO ARQUEOLOGICO A SER PREVIAMENTF AUTORIZADO
POR PORTARIA DO IPHAN, E PROCEDIME|.]IUS SU8SEQUENTES,
coNFoRME ARTTGOS 18 E 19 DA TNSTRUÇÃC Ur-lnlr,r.'IvÂ. tpHAN
N'01/2015 PARA OBTENçÃO DE LTCENCTAMENTC Ar\4B|ENTAL DE
EMPREENDIMENTO DE PARQUE URBANO.

Rs 7. 820,00

Rua Paraná 983 - Centro - 86.490-000 - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.064/0«)142
Endereço eletrônico www.ribeiraodoplnhal.pr.qov.br -E-mail pmrqinhifl@t,tÍ.çgu.bf e compras.pmrpinhal@omail.com

DE3CRtçÃO



PREFEITURA MUNICIPAL BE FIÍEâHIRÃO DO PINHAL
- ESTADO D@ F'Á,ffiANA.

PtANttHA PESQU 1Í,t1 i3 .-?p.ç.Ços

NOME: Espaço Serviços Arqueológicos Ltda.

CN PJ : 14.325. 115/0001-60

CIDADE: Tubarão/SC

FONE: (48)99818-0202 EN! \iL: r,c,rn:.ciai@espacoarqueologia.com.br

sERv!ç9§,

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias.

'l-ubarão-SC,03 
de abril de2024.

\l.,tl-l*r, ..Í::'--
Valdir L(iizj Schwen6,Der

Sócio-Diretr:r

;"1
,í
i

ITEM TOTAL

01

ELABORAçÃO DO PROJETO DE A D[ IíVPACTO AO
PATRIMÔNIO ARQUEoLÓGICo A SER PREV./iÍ.,,:[II: L /..1r "ÚÀ j:ADo
POR PORTARIA DO IPHAN, E PRoCEDITVIEIi]T',5 ; ,3 jE:IUENTES,

coNFoRME ARTTGOS 18 E 19 DA TNSIRUÇÀü iJO t:'I,\TtvA tpHAN
N'01/2015 PARA OBTENÇÃO DE LICENC|AI\.I:ítir/') !\í\,,;qiFNr{L DE
EMPREENDIMENTO DE PARQUE URBATIO^

R516.900,00

Rua Paraná -Centro-CEP:86.490-000*l:or r . .r3 :; .1...
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.qov.br -E-,naii Aüia'i nj t,4r:rgl."p§@-bl e cornpras.pmroinhal@omail.com

I



PROPOSTA COMERCIAL

Maringá, 04 de abril de2024.

Ref.: Empreendimento: Parque Urbano - município de Ribe,rão do Pinhal, estado do Paraná.

L Serviços:

Licenciamento ambiental

1. Licenciamento ambiental em nível lll do Prcic,t,: :ie ,r.r,,:,iiilção de lmpacto ao Patrimônio
Arqueológico, que será prestado para a implantação dr: Parque Urbano - município de Ribeirão
do Pinhal, estado do Paraná, na área diretamente afetaCa (ADA), correspondente a 69.007,30 m,.
Está incluso no serviço: Elaboração do Proieto de Pesquisa Arqueológica (PAIPA), Execução
do campo, divulgação científica do trabalho e entrega do Relatório Final (RAIPA).

2. Valor da Proposta
A proposta comercial compreende:

,Jo investir:rcr,io
ITEM VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

A Níveílll
1t'

iss Í0.800,00 R$ 10.800,00

. R$ 3.600,00 valor do adiantamento referente a plirtr,rraüãr do Projeto (PAIPA);

r Adiantamento da primeira parcela referente â Ftab(,raÇâo rlo Projeto e assinatura do contrato;

. R$ 3.600,00 valor da segunda parcela para a exer:r;ção ,Jo Campo;

. R$ 3.600,00 valor da terceira parcela na entrega 6.la trql;1{{fi1-r Final (RAIPA);

3, Cronograma do Projeto

Pesquisa e elaboração do Projeto: Elaboiaçã:. ':. rlro(!. . :. - r,: Í)r,:,- :,ic de Avaliação de lmpacto ao

Patrimônio Arqueológico (PAIPA) - lmplantação dc F:,iqrie Ursano no município de Ribeirão do

Pinhal - PR- (nível lll).

Execução do Campo: Após a autorizaçáo do l[:ri/\\l 3-;",,r r::1i:.3da as atividades de campo

seguindo a metodologia proposta de acordo com a a'ralia,:ãc cte i,'npacto ao patrimônio arqueológico.

Entrega de Relatório: Depois de executar o campo sera elaoorado o Relatório Final com os dados

coletados em campo e após a aprovaçáo Co ir'li/, ll )'ri lrrlÉ-'.r;cÉ:7a: t.erá a sua anuência para a

instalaçáo do seu respectivo empreendimento.

g,'wfu,
t ocumnto aisinado digitàlmênte

DE(,oGOMTS
Dalà'. 04 I Aq I 2O2 \ : 2i ; r !) 6',. ) | )
VúiÍiqu€ em https:/lvnlidar.lti.Eov"or

Diogo Gomes-ArqueoloEri e l.r lt:: 'iaJor

DESCRTçAO UNIDADE

Licenciamento
ambiental



PREFEITURA MUNICIPAL DE UTIEEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO i,:,A.R,ANÁ -

PLAN I LHA PESQr.t j §Ai] LPBtra§

NOME:CHlAVlNl& SANTOS CONSULTORIA EM t\ltNrt :itr.,) [ ,v r:t: \r"rBl[:NTE LTDA

CN PJ: 17.728.648/0001-81

CIDADE: ltapeva/SP

FONE: (15) 99725-1001. e (15) 99637-3269 E-MA,t : o:r ., ,\. ,?:,e :l.ir,riniesantos.com

sl{líÇs

ELABORAçÃO DO PROJETO DE AVALIACÃO tIE IMPACTO AO
PATRIMÔNlO ARQUEOLOGICO A SER pRE.i l/,^.rLtr'.-L r.'r,-urrZADO
POR PORTARIA DO IPHAN, E PROCEDI\4INi]: SU;is.i]LIENTES,
coNFoRME ARTTGOS 18 E 19 DA |NSTiiUÇÂC i,;Citi,,:ÂTtvA tPHAN
N' 01/2015 PARA OBTENçÃO DE LICENCI/i''4,.i\Ji ,ii./rt,rNrAL 

DE

EMPREENDIMENTO DE PARQUE UIiEANÜ.

rtapeva/SP,04 de abril de2024

1',, 
I j,|JJ'l'i

RA :,O RESPCNSÁ\'EL

Comercial e cie [\r,gou'; j üe i:i rgeilllaria

CNPJ: 17.72,i.Lirrr,, riüt',i.- b -,

CHIAVINI & SANTOS - íillili-F;.í,(,,i: :, t,t:_ O AMBTENTE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fcr,e . 3 jt 5-rir:,il r. c;\,lpJ: 76.968.064/0001-42' :.r. ., !:" r qoq4oras.omrpinhal@omail.com

ITEM TOTAL

01 Rs 15.800,00

Endereço eletrônico www.ribelraodooinhal.or.qov. b:. -i:, : I I

VAUDADE DA PROPOST A: Oal 07 l20z4.

,/1' 
,

DE3CRTC,



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 04 de abril de2024

Prezados Senhores,

Cumprímentando-os, venho pelo presente, solicitar informações acerca de existência
de dotação financeira apropriada no valor de n$ 12,664,00 (doze mil e seiscentos e sessenta e
quatro reais) para que possamos dar andamento ao processo licitatório visando a Contratação de
Empresa Especializada para execução de serviços arqueologicos no terreno onde será implantado o
parque municipal, visando a obtenção de licenciamento ambiental.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a
disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos
de estíma e consideração.

AtencÍosamente,

Ao

DEPARTAM ENTOS DE CONTABILIDADE

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49G000 - Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico www'ribeiraodopinhal.Dr.qov.br -E-mail pmminhal(Auol.com.br e compras.Dmrpinhel@omail.com

\



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ

MANTFESTAÇÃo onÇRvrrurnnta

REFER ÊtrtctR - Pedido de lnforma ção de disponibilidade de Dotação

Orçamentária

oBJETO - Contratação de empresa especializada para execução de

serviços arqueológicos, conforme solicitação'

. l. .irr ;,:...a:

Com base no objeto cima, especificado, informo a este Setor de

o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e disponÍvel, para a

celebração pretendida, conforme segue

Natureza da Despesa - 3.3.90.39'00.00 - Outros Serviços de Terceiros

Código reduzido - 02690 - 00000 -OOOOIOT/07/O0|OO - Recursos Ordi

VALOR RS 12.664,00 (doze mil seiscentos e sessento e quotro reois)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA.

Órgão - 02 - Executivo MuniciPal.

Unidade - 001 - Gabinete do Prefeito.

Projeto/Ativid ade - 04.122.0003.2004 - Atividades da Administração Municipal.

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Código reduzido - 00350 - OOOO0 -OOOOlOtlOTlOOlOO - Recursos Ordinários (Livres)'

órgão - 11- Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, M. Ambiente e R. Hídricos.

unidade - 001 - secretaria Municipal da lndústria, comércio e Habitação.

Projeto/Ativid ade - 22.667.0011-2048 - Atividades da Agricultura e Meio Ambiente.

- Pessoa

nan

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fo nelFax: (043) 3551-8300 - cNPJ Ne 76.968.064 /0007-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com'br

Ribeirão do Pinhal, 04 de abril



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Ribeirão do Pinhal, 04 de abril de 2024

Prezados Senhores,

CumprÍmentando-os, venho pelo presente, solicitar informações acerct de existência
de recursos financeiros apropriada no valor de R$ 12.664100 (doze mil e seiscentos e sessenta e
quatro reais) para que possamos dar andamento ao processo licitatório visando a Contratação de
Empresa Especializada para execução de serviços arqueológicos no terreno onde será implantado o
parque municipal, visando a obtenção de licenciamento ambiental.

sem mais para o momento, aproveito o ensejo para me colocar a
dÍsposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como para elevar meus protestos
de estima e consideração.

Atenciosamente,

Ao

DEPARTAM ENTOS DE TESOURARTA

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3ss.r8301. cNPJ 76.968.064/000.1-42
Endereço €lêtrônico www.ribeiraodooinhal.pr.oov.br -E-mail pmminhal@uol.com.br e compras.pmrpin hal@omail.com

\



PR.EFEITUR,Â DE ?
RIBEIRAO DO PI}IHAL

E§TÀDô DO PÀRâHÀ

SecÍetaria Municipal de Fazenda e Planeiamento

RIBEIRÃO DO PINHAL, 04 DE ABRIL DE 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

INTRODUCÃO

o presente documento apresenta os devidos estudos para contratação de empresa especializada para

elaboração do Projeto de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueologico a ser previamente

autorizado por portaria do IPHAN, e procedimentos subsequentes, conforme artigos 18 e 19 da

InstruçãoNormatlvaiPHANNo0U20l5paraobtençãodelicenciamentoambientalde
empreendimento de Parque urbano'

1 - DESCRTçÃo DA NECESSTDADE

o licenciamento ambiental é uma exigência prevista em lei para qualquer empreendimento ou

ativtdade que degrade o Meio Ambiente. Assim, o Patrimônio cultural nacional constitui o Meio

Ambiente cultural e com a Resolução do coNAMA no 1/1986 passa a ser inserido no estudo de

impacto ambiental. Com a Portaria do IPHAN Íro 23OI2OO2 o estudo arqueológico preventivo torna-se

compatível com a obtenção das licenças ambientais, sendo estabelecidas diretrizes pela

autarquia para o estudo arqueológico no âmbito do licenciamento ambiental' No ano de 2015, essas

diretrizes foram aprimoradas com a Instrução Normativa (iN) no 01/2015, Reconhecidos como parte

integrante do Patrimônio cultural Brasileiro pela constituição Federal de 1988, em seu artigo 216, os

bens de natureza material de valor arqueológico são definidos e protegidos pela Lei no 3.924, de 76

de julho de 1961, sendo considerados bens patrimoniais da união' Também são considerados sítios

arqueológicos os locais onde se encontram vestígios positivos de ocupação humana, os sítios

identificaàos como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso prolongado ou de aldeamento,

"estações" e "cerâmicos", as grutas, lapas e âbrigos sob rocha. além das inscrições rupestres ou locais

com Sulcos de polimento, os Sambaquis e outros vestígios de atividade humana' São passíveis de

processo judicial por danos ao patrimônio da união e omissão, por exemplo, os proprietários de terras

qr" 
"naontrar", 

qualquer achado arqueológico e não comunicarem ao IPHAN no prazo de 60 dias'

Todos os sftios arqueológicos têm proteção legal e quando são reconhecidos devem ser cadastrados

no cadastro Nacional de sítios Arqueológicos (CNSA). Decido a tais exigências e por não dispormos

de arqueólogos em nosso corpo técnico, solicitamos a contratação do serviço exposto.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

2 - ÁREA REQUISITANTE

REQUISITANTE RESPONSAVEL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE ]OÂO DONIZETE MANTOAN

lF REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

3 - PREVISÃO NO PLAI{o DE CoNTRATAções Atrull
Não há previsão no PAC 2024 tendo em vista que a contemplação dos recursos para implantação do

eárque,'e eventualmente as exigências legais para tal, só ocorreram após a elaboração. do referido

púnã, 
" 

ur exigência só ocorrãu em z7iúl2oz4 confoÍme ofício recebido da Superintendência

Estadual - IPHAN/PR (em anexo).

o serviço de contratação de empresa especializada para elaboração do Projeto de Avaliação de

fróu6o uo patrimônió Arqueológico a ser previamente autorizado por portaria do IPHAN, e

procedimentos subsequentes, confãrme artigos 18 e 19 da Instrução Normativa IPHAN No 01/2015



PREFEITURA MuNtctPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL
ESTADO DO PARANA -

para obtenção de |icenciamento ambienta| de empreendimento de parque urbano, deverá os

7 - EsTTMATIVA Do PREço ol conrmmçÃo'

O preço estimado para a execução.do objeto e limite para a licitação é R$ 12'66400 (doze nÍl e

seidntos e sessenta e quatro reaÍs)'

seguintes Preceitos:

Para execução dos serviços, será necessário: ^^- Í^,Ér.ã^ c,,r
;;'il;;õ;. ;ior*io'n.ite*iio r.tpãnia"tr pela-coordenação dos serviços com r:tl^u-ç^'-o.^t^'luno,.

:';' Xã;ã"s""';r;;;;?;; oí'pos-graouaçao em Arqueolosia' mediante apresentação de

ó,'ir,iÀlÊãã,'nã0" e iurri.uro rlãr-ri.-ã" tra qualificação para a execução dos serviços);

b) Apresentar comprovaçao ..;;ü;;;|.; õ;"mpenho-de atividade peÍtinente e compaÚvel em

características, quantidades. pãlàr.ãri ô-objeto àa ticttação, através de atestados fornecidos por

;:â;;;r;iã-;;;;.,6 priorÊã ", 
privado, devidamente resistrados nas entidades profissionais

competentes.

Recomenda.sequeocontratotenhaprazodeexecuçãode120(centoeVinte)diascorridosequesua
)üil; ";j;dl-iõ otl, ãáoi ,' .ãr.irráó dos serviços. o prazo de execução é suserido Pelo

solicitante, pois podem o.ottui ãttãtot Ãã-apóaçao lunto. ao ór9ão devido a.alta demanda de

projetos que o mesmo tem para ã".rúr. or .ãriçàâ prótendldos nãó possuem natureza continuada,

devendo a contratação r"r ,.ãuijáJã-pura execlção imediata, sendo realizados os pagamentos

conforme o entendimento ou, ürt"i. ó iegime dá execução escolhido é o mais adequado porque

;;iliüã ã ãiÀnai..nto a" nliuiilouã" ã'eterminada a partir de demanda pontual da unidade

solicitante.

5 - ESTTMATM DAS QUANTTDADES

oquantitativodosserviçosfoirealizadoapartirdelevantamentospormenorizadosefetuadosem
processos semelhantes irnto u" iãip"ãiuã óigão. aprouador, os quais foram agrupados conforme

ãrpã.iniú.d" e ordenados para a sequência dd métooo construtivo empregado. os serviços a serem

,oii.itaoós ungtooarão, entre os que por ventura vierem a ser solicitados, os seguintes ltens:

PRO]ETO DE AVAUAÇÃO DE IMPACTO AO PATRIMÔNIO ARQUEOLOGICO

;Êü;ô"ruóHffiÁüÂõnó or ir'iãÁcro ro pnintuÔltro rnQuroroctco
PRO]ETO INTEGRADO DE EDUCAÇÃõàÃTRIMONIAL - PIEP (CASO NECESSÁRIO)'

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

AspesquisasdepreçosnomercadoforamrealizadasconformeinstrucõesdaINnoT3/2020eDecreto
Federal no 7.gg3l2ol3. rro qu" iuü" u ,etooo-toqia de análise dos preços coletados, foram utilizados

como critério a media, a ."aiunã'tãJ à tàãi"iãít" de variação dos. preços foss: sug1r]I a-.Z.!o/o' a

mediana, em caso contrário, . ftã. il;;ór;g;r confiúiiidade à análise realizamos a avaliação

estatística dos preços. para tanto, io] i,6iiãJo Juáwio padrão do conjunto amostral, aplicando.limites

il;ü;;r;Hf*ôres oe prouãliüJã o" oirtriuriçao para pequenas amostras (r -student) para

uma significância de 75o/o, senOo pãirt"f assim, oúter os v€lores médios e medianos de preços.

ã"àrtããór, pórt nto, valoies tnãxequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RtBEtRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

PLANILHA P ESQUISA D PREçOS

.rs:
E

NoME: tercant & Yahto Consultoria CientíÍi'e Ltda

CNPJ: 13.844.612/0001-02

cIDADE: sede (Ouitandinha - Paraná); Escritório {curitiba - PR)

FONE: {41)9987195'13 / EMAIU corrtàio@rleÍcdnt corn or:

ITTM

EMPREENDIMENTO DE P

VAIIDADÉ DA pROPOSTA: 60 (sessenta dies)'

SERVICOS

ETABORAçÃO DO PROJEÍO DE IMPACTO AO

PÀTRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO A SER PREVIAMENTE AUTORIZADO

POR PORTARIA DO IPHAN, E PROCEDIMENÍOS SUBSTQUENÍES,
o1

CONTORMI ARTIGOS 18 E 19 DA INSÍRUçÃO NORIV4AÍIVA IPHAN

N' O11201' PARA OBTÊNçÂO DÊ TICENCIAMENÍO AMBIENÍAL DE

I TOTALt-
I

i *s r. ,ro,oo

1

ARQUE URBANO. ,_ _-i 
-

Quitandinha, 02 de abíilde 2024.

Fernando José Cantele
Ârqueólogo

cPFr 042.033.759-83

É'l.lcÍê§oêlel.ô.ico.. I 'ri'r

/- ----Ft

ffif
' :i"-;/i

1



PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTA DO DO PARANA -

PREFEITURA MUNt CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

.rs:,' . ESTA DO DO PARANA.

PTANILHA PESqUISA DE PRECOS

NOMEi CHIAVINI & SANToS CoNSULTORIA EM MINERAcAo E MÊlO AMBIENTE LÍDA

CNPI: 17.728.648/0001-81

cIDADE: ltaPêva/SP

FoNE: (15) 99725-1001 e (15)99637'3269 E-MAIL: raissa taveres@thiaviniesantos com

SERVICOS

IT€M D

ÉTABORAçÁO DO PROJETO DE AVAL DE IMPACTO AO

PAÍRIMÔNIO ARQUE OTÓGICO A SER PREVIAMENTE AUTORIZADO

POR PORTARIA OO IPHAN, E PROCEDIMENTOS SUBSEQUENTEs, Rs 16.800,00
01

CONFORME ARTIGOS 18 É 19 DA INSÍRUÇÃO NORMATIVA IPHÀN

N' 01/2015 PARA OBTENçÃO DE LICENCIAMENTO AMBIEN'[AL DE

€ MPR EENDIMENTO DE PARQU E URBANO

vALIDADE DA PROPoSt A. o4lo7 12024

Itapeva/SP, 04 de abrilde 2024

ASsINAÍURA DO RESPON5AVEL

Oivisão'ComeÍcial e de Ne8ócios de Entenharia

cNPl: 17.728.648/0001-81'

cHrAVlNl & saNÍos - MINERÂçÃO E Mtlo aMEIENTE

s6 a90400

TOTAL

r c PJ:76



r at:l l:iir.,a--:rlffi
1: 

:xrô-;ê;i .

PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

,.t
,'r

",l$:,'

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

PLANILHA PESQUISA DE PRECOS

NOME: RM ARQUEOLOGIA

CNPJ : 48. 207. 262/ 0002-93

CIDADE: Campo Largo/PR.

FoNE: (41) 99133-9654

EMAIL: rodrigoarqueologo.ro@ gmail.com

VAIIDADE DA PROPOSTA:60 dias

SERVICOS

ITEM

,t 
"

-_ 4,:,
Campo Largo 02104/2024

Ana Karolina Zampronio Bassi

TOTAL)E3CRrçAO

PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO A SER PREVIAMENTE AUTORIZADO

POR PORTARIA DO IPHAN, E PROCEDIMENTOS SUBSEQUENTES,

coNFoRME ARTIGOS 18 E 19 DA INSTRUçÃO NORMATIVA IPHAN

N'01/2015 PARA OBTENçÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE

EMPREENDIMENTO DE PARQUE URBANO,

Rs 11.000,00

DE IMPACTO AOrraaoRAçÃo oo PRoIETO DE

Rua Cdtro CEP: 86.49(}00 (43)35518301. CNPJ:

Fo(lerêÇo elêlí ü)iLo -[jlEil ê

01l



PREFEITURA MUNICIPAL D
- ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA -

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTAOO DO PARANA -

PIÂNItHA PESQUISA DE PRECOS

NOME: Espaço Serviços Arqueológicos Ltda.

CNPJ : 14.325.115/0001-60

CIDADE: Tubarão/SC

FONE: (48) 99818-0202 EMAIL: comercial@espacoarqueologia'com br

SERVICOS

ITEM D TOTAL

ELA DO PROJETO DE AVALIAÇ DE IMPACTO AO

01

PATRIMÔNIO ARQUEOLÓGICO A SER PREVIAMENTE AUTORIZADO

POR PORTARIA DO IPHAN, E PROCEDIMENTOS SUBSEQUENTES,

CONTORME ARTIGOS 18 E 19 DA INSTRUçÃO NORMATIVA IPHAN

N' O1l2015 PARA OBTENÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE

EMPREENDIMENTO DE PARQUE URBANO.

VALIDADE DA PROPOSTA:90 dias.

Tubarão-SC,03 de abril de2O24.

Valdir L riz Schwengber

Sócio-Diretor

9s3 ôeotro - CEP: 86.dgo 0o0 - (d3)355í aror. cúJ 76.s68 o64roooi.a2

Rs 16.900,00

Í n{1.{c(,,.1,'1,,,.i(:.) ( rtatl



PREFEITURA MUNICIPAL
- ESTADO D

DE RIBEIRÃO DO PINHAL
O PARANA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
. ESTADO DO P

RIBEIRÃO DO PINHAL
ARANA.

01

PLANITHA PESQUISA DE PRECOS

NOME: A LASCA CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ARQUEOLOGIA LTDA

cNPJ : 08.242.293/0001-25

CIDADE: São Paulo - SP

FONE: (11) 3205 0864 / 3722 0864 E-MAIL: comercial@alascaconsultoria.com.br

SERVICOS

ITEM

ELABO DO PROJETO DE AVALI DE IMPACTO AO

PATRIMÔNIO ARQUEOLOGICO A SER PREVIAMENTE AUTORIZADO

POR PORTARIA DO IPHAN, E PROCEDIMENTOS SUBSEQUENTES,

CONFORME ARTIGOS 18 E 19 DA INSTRUçÃO NORMATIVA IPHAN

N' O112015 PARA OBTENçÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE

EMPREENDIMENTO DE PARQUE URBANO

Observação:

Não inclui endosso institucional

VALIDADE DA PROPOSTA:30 DIAS

São Paulo,4 de abril de2024

Atenciosamente,

TOTAL

Rs 14.000,00

4r*
Luiz.luliani

A LASCA ARQUEOLOGIA

PaÍana -CeÍ{Ío- CEP: ForB: CNPJ:

Enderêco eletrôÍüco l' : _E'nÉil

!l
I

"{$:l

I

6381'9766, . raf aêl.sllva@alascaconsultoÍia.com.br

I



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PROPOSTA COMERCIAL

Maringá,04 de abrilde 2024

RoÍ.: Empreendimentor Pa.que Uíbano municipao de Ribeirão do Pinhâ1, estadodo Paraná

1. seNiços

Licenciamento ambiental

el

Licênciamento ambrenlal em nÍvel lll do Proieto de Avaliação de lmpacto ao Patrimónlo
Arqueológico. que será preslado para a implanteÉo do PaÍque Urbano - municiPio de RibeiÍão
do Pinhal, estado do Paraná. na áaea diretamente aíetada (ADA), correspondêntê a 69.0O7,30 m?

Está incluso ro serviço: El.boÍaçáo do PÍoieto de Pesquisa Aíqueológicô (PAIPA), Execução
do campo. dívulgação cienlr'Íica do trabalho e enlrêga do RôlôtóÍio Final (RAIPA).

2. valor da Proposta
A proposta comêrcial cornpíeende:

Descrição do lnvesümentl

. Rt 3.600,00 valor do adiantamênto íêferente ô elaboração do Proiêlo (PAIPA);

. Adiantamento da pÍim€iÍâ paícôla reÍerênie a Elaborâçáo do Proieto e ôssinalura do con8ato;

. R$ 3.600,00 valoÍ da segunda pârcôla para a execução do Campoi

. R$ 3.600,00 valor da tercsiÍô paícêla na êntrega do RelatóÍio Final (RAIPA)|

Cronograma do Proiêto

Pesquisô e olaboração do Proieto: Elaboração e produção do Proieto de Avaliação de lmpacto ao

Patrimônio Arquêológico (PAIPA) lmplantação do Parque Urbâno no municipio de Ribeirão do

Pinhal - PR- (nívêl lll).

Execuçâo do Câmpo: Após a autoÍizaÉo do IPHAN. seíá realizadê as atividades de . rnpo

seguindo e metodologia proposta de acordo com a avaliação de impecto ao pakimônio a' iJeológico

Entreqa de RelatóÍio: Depois de executar o campo será elaboredo o Relâtóri. :,nal com os dedos

coletados em campo e após a apíovaçáo do IPHAN. o empreenddor r: a a sua anuénc;a pàra a

instalação do seu respectivo empreendimento.

v

oiogo comes-Aíquêólogo e HistoriadoÍ
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8 - DEscRrçÃo oa soluçÃo couo uM ToDo

Após o
objeto:

levantamento das informações supra deste estudo, a solução proposta se constitui no seguinte

AUTORTZApO pOR PORTARTA pO TPHAN, E PROCEDIMENTOS SUBSEqUENTES,

CONFORME ARTIGOS 18 E 19 DA INSTRUCÃO NORMATIVA IPHAN NO 01/2015 PAÍIA

ogrrNçÃo oe LrcrncmMeNto nMerrNmt oe tMpneeilor.{rxro ot pRRqur unenNo.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

Não se verífica a viabÍlidade de parcelamento da solução em razão da necessidade de execução da

solução completa por uma única contratada. Assim, o objeto da contratação não é divisível. Da

mesma forma, o parcelamento ou a divisão em cotas, como nos termos do art. 48 da Lei

Complementar no L2312006 e do Decreto 8.53812015, acarreta prejuízo ao conjunto do objeto, pois

caso empresas diversas sejam contratadas, há um grande potencial de prejuÍzo em termos de

economicidade, com perda de economia de escala. Igualmente poderá haver prejuízo em termos de

eficiêncÍa, por conta do risco de algum lote terminar fracassado (pela menor atratividade) e impactar

diretamente e de forma negativa nos resultados projetados com a contratação. Portanto, a

contratação de uma solução unificada, por item único, funciona como medida mitigadora de riscos,

busca dar máxima eficiência às aquisições pretendidas e ainda racionaliza a gestão e a fiscalização do

contrato, considerando que o parcelamento apresenta grande potencial de se constituir em um ônus

excessivo de gestão, com uma eventual multiplicidade de contratos sob a perspectiva do emprego de
recursos humanos e da dificuldade de controle, conforme Acórdão 5301i2013 - Segunda Câmara do

TCU no informativo t67 de Licitações e Contratos - 2013. Outro risco a que se submete a

Administração, no presente processo, caso se opte pela formação de cotas, seria de mercado, na

medida em que empresas fornecedoras, na qualidade de ME/EPP, possuem limitações econômico-
financeiras, estruturais, de logística - inerentes ao porte de tais empreendimentos - resultando, ao
cabo, em baixa capacidade de fornecimento, prejudicando o atendimento das necessÍdades da

Administra$o. Tal situação possui alto potencial de aumentar as chances de que itens licitados sejam

ao final fracassados, ou tenham na execução dos contratos níveis de serviço aquém dos critérios
estabelecidos no Edital. Desta forma, pelo quanto exposto, considerando toda a logística de execução
do objeto, o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte, por meío da divisão em cotas, não se mostra vantajoso para a Administraçã0.

10 . DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a solução ora proposta, pretende-se conseguir a obtenção de licenciamento ambiental para

implantação do Parque Urbano.

11 . PROVIOÊT{CTIS PRÉVIAS AO CONTRATO

Não são necessárias providências prévias.

1 2 - CONTRATAçõES CORRELATAS/ TNTERDEPEN DENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a
contratação pretendida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Impactos ambientais são as alterações no ambiente causadas pelas ações humanas. Os impactos

ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os impactos negativos ocorrem quando as

alterações causadas geram risco ao ser humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço.

Por outro lado, os impactos são considerados positivos quando as alterações resultam em melhorias
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. ESTADO DO PARANA.

ao meio ambiente. A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que

haverá previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição. características ou componentes

sustentáveis, atendendo. dessa forma. o disposto na Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de

janeiro de 2010, Capítulo III, artigo 5.o, I, II, III e § 10, exceto aqueles em que não se aplica a

ieferida norma. A contratada deverá adotar, no que couber, as disposições da Instrução Normativa

SLTI/MP n" 01/2010; da Resolução conama no 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução conama

no 416, de 30 de setembro de 2009; bem como da Resolução conama No 340, de 25 de setembro de

2003, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos

ambientais específicos. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas

pela ABNT sobre resíduos sólidos. A contratação em questão não apresentâ impactos ambientais

prévios a serem mitigados.

14 - VIABTLTDADE DA CONTRATAçÃO
Com Oàse nas informações levantadas ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe de

planejamento declara que a presente contratação é procedente e viável, uma vez que os benefícios

diretos e indiretos, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos

recursos financeiros disponÍveis. serão alcançados pela Administração, devendo-se dar

prosseguimento ao processo de contratação de empresa especializada para a realização do serviço

solicitado.

RIBEIRÃO DO PINHAL, 08 DE ABRIL DÊ2024.

LUIZ TO DIAS CATARINO
sEc DE PLANEIAMENTO

AíiITOAN
RICULTURA E MEIO AMBIENTE

1

o JUNIOR
rÉcÍuco DA RETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

15 - RESPONSÁVEIS
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APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL _ ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REALIZAfiO DO PREGÃO ELETRôNICO

N.O O2'I2O24, O QUAL VISA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PRO]ETO DE AVALIAÇÃO DE

IMPACTO ARQUEOLOGICO, NOS MOLDES DA LEI II,947I2OO9 E LEI

14.t331202t.

RTBETRÃo Do aINHAL, 08 or ngrur DE2024.

DARTAGNAN FRAIZ

. PREFETTo MUNICIP

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:
IIIllI t)lr rrt,lllrrlil)I ( ()irl l)l

I
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EnContTa.SE AbETtO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL - ESTAOO DO

PARANÁ, processo licitatÓrio n"lJa'0"d" Pregão EletrÔnico' do tipo menoÍ preço global por lote'

cujo objeto é a contrataçào o" 
';;;;";"claÍtaoa para elaboração do Projeto de Avaliação de

lmpacto ao PatrimÔnio A'q'"o];g;;; 
-sàr 

nreviamente aulorizado por Portaria do IPHAN' e

Procedimentos Subsequenres ;;;;";;" Artigos 18 e 19 da lnstrucáo Normativa IPHAN N" 01/2015

para obtenÉo de LicenciamenãÀ'ü'"n'a ãe Empreendimento dL Parque Urbano' de acordo com

as condiÇões, quantidades e exlgências estabelecidas neste edital e seus anexos'

A realização do Pregão EletrÔnico será no dia 2anal29?a-com recebimento das propostas até as

09h00min, abertura das o'orol'"J' i'# ô'gLó;" á" ogr'zstl|l ã ini"lo o" sessáo dê disputa de

preços 09h30min.

o valoÍ total estimado para tal contratação será de R$ í2'664'00 (doze mil seiscentos e sessenta e

quatro reais).

O edital na integra estará disponível para consulta no endereço supra iunto ao Setor de Compras e

LicitaÇões. de sesunda " """'i;;Ji; 
i"tãn" a"" o'nosmin is 11h45min e das 13h00min às

lTh00minenoendereçoeletrOiico'^"^^^''""''.^,-,^^ôh'rr\r^^\'/l-.'lnformaÉeseconsultasatravés
do e-mail ou ou através dos Telefones (43)

35518301 / 35518320.

DúVtDAs soBRE O StsrEMA BLL coMpRAs: poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento da BLL coMpRAs tã"L" ã" Lc't çoás do Brasit).informados no site www bll org br ou

rã"i"i"i"^" iarj 30974600 - central de Atendimento em curitiba'

L lv P

Ribeiráo do Pinhal, 08 de I de 2024

ê n f
n

araná 983 - CênÚo- CEP: 86.490-000 - one: (43)3551 83O1. CNPJ:76 .968.064/0001 42

Endereço eletíônico www ribeiíaocloorn hâl Dr oÔv t)r _ E-mall e pras pmrPinhal@gmail'com
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EI L 147 14 .P AD
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o Municipio de Ribeirão do Pinhal' através de seu Preg-oelÍo Oficial e Equipe de Apoio' expede o

orêsente edital PREGÀo ttt+[btíüà;: J" tip" "uãnon PREÇo"' em resime de contrataÇao

:'Meno, Preço Por LorE ,niiJ'oãi'tüa''"aeeRT?"'-'isando a contrataçáo de empresa

especializada paÍa elaboraçâo JJÉ'"tt" iãÀ'"liaÉo de lmpacto ao PatrimÔnio ArqueolÓgico a ser

#;;#;;-n*:*r::::iinil;[»íhr:xm:::';l'*il:l['ffi â,:':,Tl:
e 19 da lnstruÉo Normatlva lrnÂr\ rr " ":: -^i:: ^^^ar.Áps êstâbelecidas neste Edital e seus

Empreendimento de Parque 
'"'"1I" 

Jà ';;; "; 
as condiçàes estabelecidas neste Edital e

anexos.

O referido Edital estará disponivel no

Jetos interessados através do site

www.bll.oÍE.bÍ no /rnk BLL Compras'

Departamento de Compras licitações e poderá -t -"1-O':',1:
i.ribeÚaodopinhal pr'gov br no l'nk Licitações e/ou

2021 e ' e demais

A Licitaçáo será regida Pe

legislaçáo aPlicável, bem como as condiÇÕes e§tabeleci das neste edital

Sem Preiuízo das PublicaçÕes necessárias, qualquer alteraÇáo, modificação ou informação reÍerente

ao edital em questáo, estarão disponíveis no slte supracitado, cabendo aos interessados inteira

respon sabilidade de acompanhar as informaçÓes prestadas Pelo Mun icipio, náo cabendo aos

mesmo s, alegar desconhe cimento sobre quaisquer informaçÕes Prestadas com referência ao edital

em questão.

Com este Edital

01. DISPOSICÕES PRELIMINARES

Ia

ná 983 - Centro - CÉPi (43)3 551830í CNPJ: 76.968

itaçtific

oSESAD sATDÀ lnm00h09ASAréASSToPROPASDTOMENEc BRE nmi29h09asm nI09h0asdASTPOSRP oOASRAUERTAB n30mh09OSPREED çAUTPSDIDEEs SSÃODAo aNic Õelicktno noadnIdeAcessoíbbl it aorg DF)êd Bras (onoh faooobservadrasêtêmdeiasc ponÍeferê srealas atroUtodas ePaÍa ntaSESSEntosselsceilmdoze00642 .61RSMADOTIESORAL

ERNAMLIRP EDISPOSI01
ESRANTES NToNTEMUDoc02 oDATTAS EPRoDEOPOSPRDASRATUREBAEoNTEMEC BER03

CONDI PCTIRAPARAPSE04 EAMERTDOoNALEP RACoTONELAMUER05 TA RADONCEVEPOSoRPDAEDADLABITEDA06 oENTLGAMUJEDeR oITCR07
HABILITA08 Lo[íoHERSOSUCREALTDEAOIMPUGN IVASTRATSNMADeEMULTASE'10 oSSE(-oPRoDZAIMALoRF11 oTEOBJoDGAETRNEEDSEDNCOESOCAILSoPRAZ,|.)

oNTEGAMP13
IAOR ENDOTA14

TAM NTOE5UEAJR'15 URoRCEEDRAUFEDNVEERPET DUDoC NDA16
És F|NAI õDrspost17

Endereço eletrônico www ribêiÍaodoPinhal.Pr'qÔv br - E{nall Dmroinh âlrDnol com bre comoras.PmrPlnhal@gmail com

LOCAL:

09
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1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET' mediante

condiçÕes de segurança - criptogratia e autãnti";ção - 
"m 

tod" as suas fases através do Sistema de

É;"d; Él"iro n icó tr i citãçoÃi oà"so r sa de LicitaçÕes e Le.i lÕes. do B ras i l.

1.2 os trabarhos serão-conduzidos pero p*ôãáirá-." úunicípio de Ribeirão do Pinhal - Estado do

paraná, mediante a inserção e monitoram"ãto O" dados gerados ou transferidos para o aplicativo

,,BLL compr"r" 
"on"tãntés 

da página 
"ÉtrOni"" 

Oa Bõlsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil

(https :/ibllcom pras. com/Home/Login)'
1.3 O Pregoeiro oficral responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem

chamma Junior nomeado através o" poãii"'oaiiozr,e-mail para contato' Amr^'^''^rÃ\' rni nam F '

ou Fone (43) 3551-8301 ou 355í-8320'

1.4 O presente editat se submete integiátíLnte rg._d.l.p,oÍo na Lei complementar Federal no

123t2006, alterada pela Lei comptemenüiÉáãàrrr Á7t2014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedoi"t inaiuiOuais, microempresas e empresas de pequeno

porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ofornecedordeveráobservarasdataseoshorárioslimitesprevistosparaainscriçãoe
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDrcÔES PARA PARTICIPAÇÃO:

44.1. As empresas interessadas em participar deste certame' deverão atender às exigências e

condições devidamente estabelecidat pot à"iã Êdital, e apresentarem os documentos nele exigidos;

4.2. Anão observância do disposto no item ànterior poderá ensejar desclassificação no momento da

11:'ffi:ft,cipação é exctusiva às MIcRoEMPREsAs - ME, EMPRESA. DE PEQUEN. PoRrE -

Epp E AO M|CRoEMíRÉÉúDEDOR rruúürounl - MEr, (quando for o caso permitido para MEr),

que atenderem a toià, 
", 

ã*igencias, inirtiu" q'anto à'documentação' constantes deste Edital e

;?frâffi:§}",'", " 
usufruir dos benefícios previstosr_a Lei comprementar no 123t06, arterada pera

Lei complementar n,-1+7 àé oz de agosto ã e 2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no õnfOenCinUfúfO a Declaração de Enquadramento em Regime de

úiàããrptàsa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04)'

4.5. Não poderão disputar estq licitacão:

4.S.í. aquele que naãã-Unía-àrs condiçOes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.2. pessoa fisica ou iurídica que se 
"n"ãntiã, "o 

tempo aa iicltaçao, impossibilitada de participar da

ri"it"óáo"tn decorrênciâ de sanção que lhe foi imposta;

Rua 983 - - Fone:

Termo de referênciaANEXO 01
Minuta de contratoANEXO 02

raHANEXO 03 fatodeade,ldoneid declaraçãodeDeclaraçãoUnificada:Declaração dede inexistênciadeclaraçãohabde ilitação,impeditivosuperveniente denouadramento regimead enqro empresameno no quadempregado eúblicoservidorcomvínculo pnãodeEIE/EPP/MM declaraçáodetributação ue cumpreqe declaraçãodoade objetoentregdAS condiçÕesDeclaração a entregarSE comprometendoda habilitação,OS requisitosnuciosamentemi
decomotidosIutos

ANEXO 04

Modelo dofornecimentoÍade cartaANEXO 05
ntenomeandoPANEXO 06

Brasil lnd

dode LicitaçÕesbll- Bolsade licitaçÕeseletrônicoTermo de adesáo ao sistema
de usuário do sistema.

ANEXO 06.1

do SistemaCustoANEXO 07

Endereço eletrônlco www ribeiraodopinha - E-mail com.br e compras.pmrpinhal@gmail'com



;"dã.ãffl: i"rt;i:Ti:táffiJlsJaàntioaoe ricitante. (estende-se a terceúo que auxirie a conduçâo da

contrataçáo na qualidade o" 't"iãn'il'iã 
tü'*ti.11"* trofissional especializado ou funcionário

à, ràoreàentante de empresa que preste assessona tecnlca'; - .

4.5.7. organizaçoes da socieoao'e'ôiiioã-i"i""""ã Éoulico osclP' atuando nessa condiÇáo:

4.5.8. Não poderá participar, o'*i'l'"i"ã'"i"à"ú' da licitaçao ou da execuçáo do contrato agente

público do órgão ou 
"ntio"o.'JoãiriJniãl 

ááránio ser óbservadas as situaçÕes que possam

confiourar conÍrito de rnreresses #;lffiã àr-ãpàio 
"*"^r"i"io 

do cargo ou emprego, nos termos

;;iüi$çã;;;;oi'"ipi,""'iáiiã'"à"tã"*' 
; "' ^" :" "' ^

04.6. o cadastramento oo 
"riãiãi'i" ãttà condicionado obrigatoriamente na inscrrçao e

credenciamento do licitante e deve-ra sài requerioo acompanhado dos seguintes documenlos:

a) lnstrumento particular de rn';::ii";""ü;;iã a of"tàoot l"vidamen-te 
credenciado junto à Bolsa'

ooderes especÍficos de sua tJü:";õã- li- ft-:" conforme modelo fornecido pela Bolsa de

Li"itrcoe" do Brrsil, conÍorme modelo do (ANEÃ(, uo''

;iÊ:üitd;*;;;;;;i;"#;';ã" ri"ii"iaá "' cánrormidade com editar' constando preço' marca

:)TS.t[à" no sistema de proposta^únic".'-:?A§*: as especificações do objeto da licitação em

ãâ"i"ÁiJ"oà "", o Termo de Referência (ANExo 01)'

d) O custo de operacionalização e uso do sistem€ ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a eor;-lo LicitaçÕes do Brasil' provedora do sistema eletrônico' o

equivalente ao percentual estanJácioo pãI" "tÍn" sobre 
-o 

valor contÍatual aiustado' a título

de taxa pela utilização O"t t"*l.*" de tecnologia da informação' em conformidade com o

;;;;;";i;"p"taciánat da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil (Anexo 07)'

PREFEITURA MUNI CIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTADO DO PARANA -

4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial' econÔmica, fi nanceira, trabalhista

ou civil com dirigente do ÔÍgão ou entldade contratante ou com agentê Público que desempenhe

fungão na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔniuge,

compa nheiro ou Parênte em linha reta, colatera I ou por afinidade, ate o tercelro grau;

4.5.4. emp resas controladoÍas, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre s';

4.5.5. pessoa ÍÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido

condenada jud icialmente, com trânsito em julgado, Por exploração de trabalho infanti I, por submissão

de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contra tação de adolescentes nos casos

U E TO to c TA

previstas na legislaçáo.

CREDENCIAII/IENTO NO SISTEMA LICITAÇÔES

BRASIL

DA BOLSA OE LICITAçÕES E LEILÔES DO

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro' com o auxílio da equipe de apoio' que terá' em

especial, as seguintes atribuiçÓes:

a) acompanhar os trabalhos da eouioe de apoio;

b) responder as qr""to"' 
'o'rnuÉfás 

pelos Íornecedores relativas ao certame:

c) abrir as ProPostas de Preços,
d\ analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificaÍ pÍopostas indicando os motivos;

^i ^^^4,,,r..," nrôcedimentos *]riiíã"'"ã. rà"ããs e a escótna da proposta do lance de menor prêÇo;

;';?,"ai: hJiú;ô Jà froponente ctassiricado em primeiro lugar;

g) declarar e adjudicar o vencedor:

ii ,."eber. examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos:

ii'"ãÉ"iãi "rt" 
oa sessâo com o auxilio eletrÔnico; 

^ ^,,+^.n-r..^nrrârâcàôlaouisi( 
-

ii encaminhar o processo a 
'utoiolê 

J'p"iioi pãi' ho'orosaÍ e autorizar a contÍataçào/aquisição;

k) abrir processo 
"o*in,rtrut,ro 

pãiJ!i'JIrçàã ã" i""gularidãdes visando à aplicação de penalidades

5.2 As oessoas iuridicas ou Íirmas individuais inteÍessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato prêvisto no ANExo oã 
';;ii;; 

reconhecida' operador devidamente credenciado em

qualquer corretoÍa o. n1.|'"toon"'"" 
"'-"";il; ;ã;i"' de Licitações ê LeilÕes do Brasil' ou pela

Paraná 983 - Centro - CEP1 86.490-000
E_mail

- Fons: (43)35518301

Endereço êletrônico www ribe pmrpinhal@uol c
CNPJ: 76.968 .0641000142

ras Dmro'nhal@qmarl com
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próp ria Bolsa de LicitaçÕes e LellÕes do Brasil, atribuindo poderes paÍa Íormular lances de preços e

pÍaticar os demais atos e operaçÓes no sistema de compras do site

5.3 A Participaçáo do licitante no Pregáo eletrônico se dará Por meio de corretora contratada Para

rep resentá-lo, ou diretamente Pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, Pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaÉo Prevlstas no Edital

5.4 O acesso do operado r ao pregão, Para efeito de encaminhamento de ProPosta de Preço e lances

sucessivos de Preços, em nome do licitante, somente se dará mediante Prévia deÍinição de senha

associada

encerramento do envio de lances

(43)3s51830í. CNPJ:76 968.064/0001 42
Paraná 943 - Cêntro - CEP: s6.490-000 -Rua

marca e modelo.

PARTICIPAÇÃo .) da digitaçáo da senha pessoal e
;fi.'Ê:;;,õli;ção no Presão EletrÔnico se daÍá por meK

intransferivel do representante;à;;ffi ôp"t"ooi direto 
- 
ou da iorretora de mercadorias) e

subsequente cadastramento pará participar do pregâo e encaminhamento da pÍoposta de preços'

exclusivamente po, meio do sisüí5?ritiiãiilã' óã.\;ada data € horário limite estabelecidos

5.11. caberá ao fornecedor ";;;p;;il, 
às operaçÕes no sistêma eretrônico durante a sessao

pública do pregão. ficando re:;;ffi";i' p;ü ã'''" '0""o""nt" da perda de negócios diante da

inobservância de qualsquer tí*"ãã*' 
""triidas 

pelo sistema ou da desconexão do sêu

reoresentante
s i2. eualquer dúvida em relaÇão ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

tetefones: (41) 3042-9909 I t+rlTilã]zãõããi;;;;il' contato@bll oÍs br' suporte@bll ors br' ou na

página de suporte da 
"aa 

*ro,íi,iãir.or-"iãài ", 
ái.0" atraíés de'uma corretora de mercadorias

E:Xfl:1,," de identiricação e a senha d*:ff1:::':: *:::*:::'i:l':i,'i":#,[',"';oiii:"t-
etetrônico, salvo quando """"";;:;';";;üt"õ 

;;'"r"o"n"iãoo ou por iniciativa da Bolsa de

!13'3::T"'I"JlÍ:,",ad?ffiaoiriaaae do usuário o-sel':-f "",*i;13T.:"Ti:i*T ?[*X]?''"'
transaÇão eÍetuada oiretamente ãi-ãoi-"* 

'"p'u""Ãtan§ ,:io cabendo a Bolsa de LicitaçÕes e

Leilões do Brasil a responsao"ioãã"'ãoi ãu"ntuais danos decàrrentes de Úso indevido da senha'

el?'S:ã:::5'ffiliiiào rornecedor e 9e 
sP r:el=:lAt;lT:1lll"";:."J:E§ffi5'i.ui':"",i;orc"

a resoonsabilidade legal pelos 
"iot 

pãti"'ao" e a presunÉo dã cãpacidade técnica para realização

gf tffiT[:il::",':T"T$".tf:"'';:"tJ::: p"q:§:^1i:presentaçáo da decrara-çáo^constante

no Anexo 04 para fins a" f]"U,riiãà-o.'iÀãá. iuando Oo cadasÍamento da proposta inicial de preço

a seÍ digitado no sistema' ve'itià"los dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema

conforme o seu regime o" *'0"ãto"J#iã'"il'ãr"i ã àit"ito Jà priorioaoã do desempate AÍt 44 e

ii:?!,C":írJ:33i; do produto objeto da ticitaÉo em conformidade com edital, constando preço,

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.'13. Os licitantes encaminharão' exclusivamente por meio do sistema' concomitantemente com os

documentos de habilitaÇâo ""g'ã;; 
* ;;;"1' pi"i'tàt' com a descÍicâo do obieto ofertado e o preço'

ate a data e o horário 
"rr"o"i"".jiol 

"p-#' ã tili oo recebimento' das propostas quando' então'

;:;#; ã a-utómaticamente a etaoa de envio dessa documentacâo

s 14 o envio da proposta. acx;1t;5;#;";;"-ãããür"nto" iu i"úirit"çao exisidos neste Editat,

;:*:"nt'*:li:":::":hffixil"ili1,"1" 1ii:^l:u:"o 
encaminhar a documentação de

habilitacão, ainda que n"i" 
''gürn'";ãitçaJàã 

regutarioaoe fiscal e trabalhista' nos termos do art'

i'i§fiJ:::JJ,3'à,':"'3"'1 púbrica de !yffY^'lll"-P*i"13,'-?i[1"";"?i.::''#'":i#0"''"
retirar ou substituir a o'ooo"t' " 

[!iàã'it"entl" o" r,r"uirit'Éo anteriormente inseridos no sistema'

5.17. Não será estabelecida ffi#;;'# à; "ã't"'"' 
o'0"' de classiÍicaçao entre as propostas

apresenradas, o q," to'"nt"'-"ã"""ã 'pã" " 
Íealizaçeo dos procedimentos de negociaÇão e

iulgamento da ProposÉ'
5 18. os documentos que compÕem a prgplsta : " l-T]lt'"áo 

do licitante melhor classiÍicado

somente seÍão disponibirizaoãs "õãi, 
",iaiáça" 

oo pregoe-iro e para acesso público após o

pías pmíPinhâi@gmsil com

Enderêço eletaônico'
.^" h' - E{ail pmrpinhal@uol com
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5.19. No caso de exigência de apresentação de prospeclos ilustrativos' manuais; folders ou

documento original do tauricantJ," referenitt "o" 
produtos que serâo ofertados na propos

mesmos deveráo ser inseridos;i õ;;; sisienlia eLL, quando da inserçâo da proposta;

B"1t",ti 3:?',x",tJtJ""':::r*JJ,""',JiJ3"icos deveráo constar€s especiÍicaçoes tecnicas e marca,s dos

pÍodutos que serão ofertados, *" à"iiiá--i'ã1, "ã* 
ô nr.rexo 01 Termo áe Referência deste Edital:

5.20. os documentos tu"n'"o'-iitli'i'iivos àpresentatos' que não estiverem de acordo com as

esoeciÍicaÇôes exigidas, *^r"'*;';;;;ii; ^" 
Íã*à o" iefàrcncia e seus complementos poderão

sei reprovados, e o totetrtem= ãâ-piãpàr,r- à."classificado, passando-se ao 2o colocado,

RÃO DO PINHAL
Á-

outro
ta, os
sob a

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento' no sistema eletrônico' dos

I."rrti"i-""rir".:-valor unitário titarca Modelo (quando for o caso)'

;=i;'ffiji,,üü", a" pi"ort" á-oi"t" ;;-l;iúçàà em conformidade com edrtal, constando preço'

marca e modelo.
5.23. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vlnculâm a Contratada

5.24. Nos valores propostos estarãã'inclusos todos os custos opêracionais' encargos previdenciários'

trabalhistas, tributários, "o,n"'"á" "- 
qú"isquet outros que incidam direta ou indiretamente no

::ff"eT::r""iiltJ3;" tanto na proposta-ri,-"gr.-q11ll^"1:tT:*:""1":::i;,,"".?'T,3ãiãil'"'""
responsabilidade do licitante não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo' sob

;'í;õ;çã;-J; """, 
omrssão ou qualouer outro pretexto'

5 26. o prazo de validade " 
pr.áiotà'""* IJãi;i;;"t a 60 (sessenta) dias' a contar da data de sua

;0.#:Ü:"13,?;","s devem respeitar os preços máximos- e-stabel::'L:::* normas de resência de

ã"^ir"i*oã" Jruicas federais. quando partiãiparem de licitaçÕes oúblicas:

5.28. o descumprimento das ,"üiãr'!rrirãàããJr"áJas oeta'noministraÇão por parte dos contratados

pode ensejar a frscalizêçáo o" iiil*'*i o" õ"ntas do Estado e após o devido processo legal' gerar

as seguintes consequencras: ""ti""i'i" 
o" pi'oâ p^'^ 

^ 
adoção das medidas necessárias ao exato

cumorimento da tei. nos ,"r.oíàã ãri 7i "in"iro lx. da Co;stituiçáo; ou condenaÉo 9-o."-,1s"nttt
ffii[J$il;Jãr"i. L o" ;tp'";' contratada ao pagêmento dos prejuizos ao erano caso

Y:;ffi;"',;ã;;ã;"iá o" ,rp"Í"iu,r.ent,o por sobrepreço na execucâo do contrato.

5.29. lndicação de percentual Único de desconto' com no máximo 0i 1duas1 casas decimais para

rodos os valores, a "", 
,p,,"àiã"tãã;;il;ô; do obieto licitado' sendo os preÇos aqueles

constantes no Anexo 01 deste Edital'

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das

propostas iniciais de p,tço", t"'ão'inãi"'ã """"ã" 
pública do pregão eletrônico' com a divulgaçáo das

propostas de preços receoloas' pã"t'"a" o p'"goeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas'

5.31. Aberta a etapa compeutiJ"''o" '"p'""tntãntes 
dos fornecedores deverão estar conectados ao

sistema para participar da *"Jàã'a:",à#"ã;;J; 1""* ofertado o participante será imediatamente

.i_rãoãoã .", fecebimento e respectivo hoÍário de registro.ê valor.

5.32. Fica a critério oo p,"go"Ío:"ã"ià;;#;9;;-9;iáó du hn""t com valores disitados errados

ou situação semelhante, mesmo que antes db início da disputa de lances'

5.33. será adotado para 
" ""fii" 'áriéi "ã 

piãgãà àiaà"ico o modo de disputa "aberto"'

5.34. A etapa de tances o" 
""ttao"piüf 

là teráauiaçao inicial de ouinze minutos Após esse prazo' o

sistema encaminhará aviso d""i"ã#;ffi;inJÀi" io" r"n""t apÓs o que Úanscorrerá o período de

têmoo dê ate dois ,,n""" 'ã"ãioi''ã"ni" o"t"''inado findo o qual será automaticamente

encerrada a recePçáo de lancesl

5.35. Nâo §erão aceitos dois Jti mais lances de mesmo valor' prevalecendo aquele que for Íecebido e

registrado em primeiro lugar: --.â^ iôrôrmâ.tôc êm temoo real, do valor
5.36. Durantê o transcurso da sessão püblica' o-s licitantes serão informados' em tempo real' (

ão ."no, lance registrado, vedada a identificação do llcltanle:

5.37. No caso de descone;;;; ; p;;g;;iro, no 
-dêcorrer 

da etapa competitiva do Pregáo' o

sistema eletrônico poou,a p"ã'Ããc"iacesJivet aos licitantes para a recepção dos lances'

sucessivamente

DO PREENCHIMÉNTO DA PROPOSTA

Fiuâ Parâná 983 -
Éndereço eletrônico

geagO-OOO - rone:
- E-mail
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5.37.'l Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro peÍsislir poÍ.tempo. supenor a

àez minutos, a sessáo pública será suspensa ê reiniciada somente após decorridas vinte e. quatro

ú;; il comunicação do Íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.
5.38. O Critério de jutgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|o Do LOTE,

confoÍme definido neste Edital e seus anexos,

5.39. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta:

5.40 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de

.aÃ"ira que só poderá haíer empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa;

5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora sêrá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas emPatadas.
5,41.EncerÍadaaetapadeenviodelancesdaSessãopÚblica,opregoeirodeveráencaminhar'pelo
sistema eletrônico, conúaproposia;o licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

ãütioà .erno, proposta. vedada; negociaçáo em condições diferentes das previstas neste Edital;

á72-n n.goii"çâo será realizada ior rLO do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes;
á.aà. Én".rr"O" a etapa de negociâÇão, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao o'úetà'e à compãtibitidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado

para contrataÉo neste Edital e em seus anexos:

ãJ+ õ pr"gà"iro solicitará ao iicitante melhoi ctassificado que, no prazo máximo de.24 (vinte e

lu"trof nL"É, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo

ls-àsáeciticaçoes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação

r""fúá0" em campo próprio na plaiafoima BLL, acompanhada, se for o caso' dos documentos

"oãpr"*Lnt"r"", 
âu";,ao n"ó""àrios à conÍiimaçáo daqueles exigidos neste Edital e iá

apresentados;
ál+á. À n"Oifiirç"o dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conforme

óxigidos no Aneio 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;

ã.+"0. ígÁprà", que deixar de cumprir os requisitos de habilitaÉo, na forma acima, além.de teÍ a

,u, propoaL desclassiÍicada, ficará'sujeita às sançóes e penalidadês previstas neste edital, nos

iur11à. á" Lei Federat 14.13312021, no que couber, pôdendo ficar impedida de licitar e ser incluída no

àãJastro oe impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná'

ã az- Á aá"rri.,"ntaçáo inserida via upload no sistema BLL, será verificada e analisada logo após o

àncenamento da fas; de disputa do Pregão e classiflcação dos fornecedores:

S.+A. úo caso de inconaistências n"os documentoi fiscais apresentados via .upload, 
pelos

fornecedores MPE, será concedido o prazÔ de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da Lc 123106 e

147ll4,contadosdoencerramentodaSessãodedisputaemediantecomunicaçãopelopregoeiro,
para a sua regularização.
5.49. A sessáo pÚblica poderá ficar suspensa, ou seia' permanecer em Íase de
;átassitiãçaoinauilitaÉo'' até á verificaçao da documentação dentro das condições dispostas neste

E-àit"r, ár' ó"rrrneé, na fase de ,,em adjudicação'" togo após a conferência dos documentos

enviados.
ã so. sá a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatendêr às

ã*-;j6*"i firfif itatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua

"o,ipáiiúiiiO"O" 
e a habilitação" do participante, na oáem de,classiÍicaÉo, e assim .sucessivamente,

até a apuração o" um" propási, àu tanê que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro

poO"ra n.goti"r com o participante para que seja obtido.preço melhor;

5.51. Caso não sejam 
"pr"""ntàOã" 

Iances, será veriicaáa a conformidade entre a pÍoposta de

menor preço e valor estimado para a contrataçao; 
-

S.SZ. ion"t"t"nUo o atendimento das exigênóias fixadas no Edital, o ob.ieto será adjudicâdo ao autor

da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56-oencaminhamentodepropostaparaosistemaeletrônicopressupÔeoplenoconhecimentoe
áiãnOiÁ"nto a" exigências OJnãUit,trçào previstas no Edital O Licitante será responsável por todas

ã" irãna"iOu" que-forem efetuaàas ", "", 
nonl" no sistema eletrônico, assumindo como firmes e

vêrdadeiras suas propostas ê lances;

Endereço eleLônlco www rihêirâodÔrr _ E-mail
, 76-968.0641000í-42
e comDras pmrprnhâlr.nqmâil com
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, Sendo que somente estas

participarão da fase de Iances.
b.58. b sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.
5.5g. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imêdiatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro,
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.6í. Os licitantes poderáo oÍerecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licita-nte somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.ó3. É vedada a identiÍicaÉo dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa

competitiva.

6.1. Encêrrada a etapa de nêgociaçâo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequaçáo ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratâção neste Edital e em seus anexos.
b.Z. No preço proposto serão consideradas todas as obrigaçÕes previdenciárias, fiscais (ICMS e
outros), comêrciais, trabalhistas, tributárias, mateÍiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas,dêscarga,
kansporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, objeto desta licitaçáo.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (AcóÍdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamêntê
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbÓlicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatÓrio da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do
próprio licitante, para os quais elê renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçáo.
b.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspêita.

6.ó. rua nipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paÍa a Íealizaçào de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser Íeiniciada mediânte

aviso prévio no sistema com, no mÍnimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de nâo aceitaÇâo da proposta.

6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formutada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mêsmo.'6.9 

Dentre oS documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham

as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabncante e procedência, além

de outras informaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrÔnico, sob pena de não aceitação da proposta.

06.DA EITABILIDADE D PROPOSTA VENCE DORA

07 - cRrrÉRros DE JULGAMENTO

Rua Páraná 983 - Centro - CÉP: 86.490_000 - Fone: (43)35518301 . CNPJ: 76.968.064/000'l -42

7.1 Para julgamento será adotado o cÍitério de MENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO LOTE,

observad-o ó prazo para fornecimento, as especiÍicações técnicas, parâmetros mÍnimos de qualidade

e demais condiçóes definidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentoÍ da proposta ou lance de menor valor, imediatamênte

após o encerramento da etapa de lances da sessáo pública ou, quando for o caso, após negociaçáo

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor náo Íor aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o

lance subsequente, na ordem dê classificaçáo, verificando a sua aceitabilidade e procedendo â sua

Endereço eletrÔnico - E-mail e
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sucessivamente, até a apuraÉo de uma

de lances, permanecer acima do máximo

e outÍos relatóÍios, nos quais estarão

rêlevantes.

habilitacáo Se for necessário' Íepetirá esse procedimento'

;;;â;;i";"" q* 
""1-d115d,*:lo, u,ro,, após a rase

7 4 caso a Proposta ou o lance (

p"-,'iíüãii"Urtaramesma^será,!"""i5T,ll"rX11"",,o,
7 5 Da sessão, o tittuT-'--s^";àTr;;i"; ;" ocorrências
Íeqistrados todos os atos do Pro

09.1. Até 03 (três is antes da data designada para a abertura da sessão pública' qualquer

) dias úte

pessoa Poderá imPug nâr este Êdital

a no endeÍeço Rua Paraná - 983
09.2. A impugnaçáo podeÍá ser realizada através do e-mail

ou por petiçáo dirig ida ou Protocolad

- Centro - CEP 86 490-000, Ribeiráo do P inhal - Paraná, DePartame nto de ComPras e LicitaçÔes

9.3 Considerando Possiveis falhas no s istema de envlo Por e-mail recomendamos coníirmar o

recebimento do mesmo' através dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320

9.4 Caberá ao Pregoetro' auxiliado Pe los resPonsáveis Pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a imPugnação no prazo de ate 03 (três) dias úteis , limitado ao ú Itimo dia útil anlerior à

9.5 Acolhida a imPugnação' será definida e Publicada nova data P aÍa a Íealiza*o do certame
d ata da abertura do certamê

9.6. Os Ped idos de esclareci mentos referentes a este Processo licitatÓrio deverã o ser enviados ao

PÍegoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão PÚblica,

êxclusivamente Por melo eletrÔn ico via internet, no êndereço indicad o no Edital

9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclaÍecimentos no prazo de três dias úteis, contado

da data de recebimento do ped ido, e Poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis Pela

elaboraÉo do edital e dos anexos endem os Prazos Previstos no certame

9.8. As impugnações e Pedldos de êsclarecim entos náo susP

9.9. A concessão de efeito suspensivo à imPug nação é med ida excepcional e deverá ser motivada

910 As respostas
autos do Processo
aos Pedidos de esc

de licitaçáo.
larecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão os

pelo Pregoeiro, nos

participantes e a administraçâo

ão habilitado legalmente ou

presentados
não identificado no Procêsso Para

fora do Prazo legal e/ou

9.11 Não seráo conhecidas as impugnaçÕes e os recursos a

subscritos Por representante

08. HABILITACÂO

8.'1 ConÍorme ANEXO 03

U o DI

n

RuãParaná 9& - Centto

9.12. Ao final da sessáo, o ProPonente que deseiar recorrer contra decisões do Pregoeiro Poderáresponder Pelo Proponente

sua intenção com reglstro da sintese das suas

fazê-lo, através do seu representa nte, manifestando

razÕes, sêndo-lhes íacu Itado juntar memoriâis no Prazo de 03 (três) dias úteis Osinteressados ficam'

desde logo, intimados a apresentar contrarrazÓes em lgual número de dias, que começaráo a correr

do término do prazo do reco
no momento e tempo estipulado durante a licitaçáo e motivadaÍrente

9.13. A falta de maniÍestação imediata

importará a Preclusáo do direito de recurso
rsos sobre assuntos meíamente protelatôrios ou quando

9.1.4. Não seta concedido Prazo Para recu

náo justificada a intenção de interpor o recurso pelo proPonente

9.15. Os recuÍso s contra
de

decisÕes do Pregoeiro
rêcurso imPortará a invalidaçáo apenas

terão eÍeito suspensNo
dos atos insuscetÍveis de

9.16. O acolhimento
I deverá ser encaminhada

aproveitamento
9.17. Os recurso
para o municíPio

s deverão
no endereço

ser enviados em d
citado no item 9.2,

uas vias. Uma via ongtna

êsta via deverá estar em paPel timbrado com o

nome da empresa' as razÕes do recurso e asslnatura do representa nte legal Para que possa seÍ

anexada no Processo - Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cóPia Por

e-ma il
e oDpl?§-p!ryp rnhaltal)ilÍ1lal1 (iolrl-para que seia Possível a publicaÇão

on-line das razÕes do recurso interpos to e a decisáo cabida a este

S Tó

- CEP 86.490-000- ãner(43)3551 8301 CNPJ 76.968 142

0

Endêreço êletÍõnlco www rtbeiraocloDl nhâl or aov br - E_mal
;;.pmrPinhâl@qmail com
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10.1 . A CONTRATADA suieitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preluízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicaçáo das sanções seráo considerados:
10.2.1. a naluÍeza e a gravidade da infraÉo cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes,
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.3. A multa seÍá recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa, exigida para a
licitação, enseiarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, Íalharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidÔneo,

Íizerem declaração Íalsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintessançÕes, sem prejuizo da reparação dos danos causados à (citar o óÍgão) pelo infrator:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 03
(três) anos,
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punação ou até que seja promovida a teebilitação perante a
própria autoÍidade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanÇâo será aplicada sem o devido processo admintstrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos pÍazos definidos em lei, sendolhe Íranqueada vista ao processo.

11. FORMALIZACÂO DO PROCESSO

11.í. Homologada a licitação pela autoÍidade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalentê específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, poÍ igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdeque ocorra molivo justificado, aceito pelo MunicÍpio. As
assinaturas poderão ser digitais.
1'1.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do ContÍato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente lnstÍumento, o sujeitará à aplicâção das
penalidades previstas no item'10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, §ucessivamente
por ordem de classificaçâo as demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de
proposta e habilitaÉo, com esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

12 - PRAZOS, LOCAIS E CONDI DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá exêcutar os seNiços a
pa(ir da assinatura entre as pa(es interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anexo
02.

13 - PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta co[entê até o 150

dia útil do mês subsêquente, contados da data da entrêga da Nota Fiscal, devendo saliêntaÍ que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355183O1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Ende.eço êletrônlco ' - E-mail
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UST o

dep reços , caso ocorra, deverá ser fe ita com fundamento em Plan ilhas de composiçáo

preço de mercad o, publicações oficiais devendo, nos PÍeços suPracitados, estarem

as desPesas as ao obleto contratad o (tributos, seguros, enca Ígos soclals'
relativ

is3ol CNPJ 76.968 .06410001 42
- CEP: 86.490-000 - one: (43)355

Farana 983 -Centro

1 .REAJ

15.1. Os PÍeços PodeÍão eventualmente sofre r revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto

cláusula segunda
.2. A emPresa deverá

da minuta de Ata Registro

apresentar documento
de Preços/C

oficial comProv
ontrato

and o o reajuste, acompanhado dê
na

requeimento.
15.3. A revlsao
de custos e/ou
incluídas todas
transporte etc)'

Endêrê9o eletÍônico www ;ibeirâodoPinhal Pr'qov br - E-mai I
ra§.pmrPinhâl@qma'l com



i-&-ri,

17,4-osproponentesintimadosparaprestarquaisqUeles-clarecimentosadicionaisdeveráofazê-lono
piazo OeierminaOo pelo PregoeiÍo' sob pena de dee,classificação/inabilitaÇão'

iZ-S. O a"sat"nOimento dã exiqências formais não essenciais não importará no afastamento do

piopo*ni", à""ae que seja pos"sivet a ateriçao da sua qualiÍicaÉo e a exata compreensão da sua

proposta.
17'6.ASnormasquedisclpllnamestePregãoSerâosempreinterpretadasemfavordaampliaçãoda
ái"pri"- "nG 

ás 
' proponentes, Jeso. qüe não comprometam o interesse da AdministraÉo, a

finalidade e a segurança da contrataÇão'

17.7- As decisÕes referentes " "tiJpio*""o 
licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

;;;q;"iq;;; meio de comunic,ião qi't àornpto'" o recebimento ou' ainda' mêdiante publicação no
-Diário 

Oficial do Estado ou Município

tz.a.o.o"o"nãopÍevistosnesteEditalseráodecididospeloPregoeiro'
í7.9. A participaçáo oo proponãnt" néit' ticitaçao implica em aúitagão de todos os termos dêste

O DO PINHAL

Edital
17.10. Náo cabe à Bolsa de Licitações e LeilÕes do Brasil qualquer responsabilidade Pelas

obrigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçâo à forma e às

conàiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitaçáo financeira da negociação realizada

17.11. O foro designado para julg amento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será

o da Comarca de ribeiráo do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

17.12. Não havendo expediente ou ocorrendo q ualquer fato suPerven iente que impeça a rcalizaçáo

do certame data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente o mesmo horário e local anteriormente estabelêcido, desde que não haja

comunlca Pregoeiro em contrário

Ribeirão , 08 de abril de 2 4

Fa hamm

Pregoeiro

983 -Centro- C EP: 86.490-000 - Fone (43)3ss1 8301. cNPJ 76.968.064/0001-42

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -
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klentiÍicador de FCA

Núnrero: #PR-107

Dâtâ de Protocolo rla FCA

27 de t'elereiro de lO24'

]ÚUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

. ESTADODOPARANA -

TERMO DE REFERÊNCIA

Miuisrerio da Culttrra 
^'-.'ico Naciorral

Ilrstitrrto dtr Patrirrvinio Historico e Artlst
"'à,','i",,u 

",,a"r::; +Lll*H i;:-ff §i;J" 
P a r a.a

Drtrsac

LIC:ENC IAI\IENTO A1\ ÍBIENTÀL

TE,RI\ÍO DE' REFERÊNCT'IESPI]CÍFICO 
DO IPI{AN

À.r Seulror-
;;;;;""" ('alisto Fruriz

Lil:iffi i***,, tti]i 
u,"' o *

Cttt'iÍib«, 27 de trtctt'Ço cle 2O21'

l*ot r',*,*.o Á*::' 
: l::, ::.,l,i,l,,.,,,,,,,

E-plotocolcr " ' :

Rua

33120211 ).14.n.Leida.rittea, 
ar,xxlll,60(aÉ.ÁçÃoDAGERAISDAS1

V.TOTALV. UNITUND

CATSER
Rs 12.664,00

ITEM Rs 12.664,00sERVIÇo01AçÃoESISTEM
CO1634901
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PREFEITURA MUNICIPAL
. ESTADO D

DE RIBEIRÃO OO PINHAL

o PARANA -

Parqrte Urbano' urturicípio tle Ritreirâo <lo Pinhal

0 I 508.000 l60rl02'1-96

Z9o4oo (43)3 55'1 8301 rclP.tr
86.

EmPreendimento:
Parauá.

No Processo IPHA§

estado do

,6.968 142

Prezado Seuhor,

nJtli',{,iirjllil:Ikfu ffi lt[t1*]-§iffi
'tit*t''-''*i;""j;:"l;ütÉ;;*""'o'0*"' "'*"""''::':l*"0*' " "ru,Priure,'io

a. Eru relaçào aos b*' *nrr*;;;tt';rolegidos cor,fotrue o disposto ua Lei u' 3 92'li6l:

Al o eurpreeuduu";;-;t;"tt o- 
"t'qttotLo"er'to 

«1e nivel III eru hurçào da

solicitaÇào<loerrlPreo& 
u. será uecessária a apreserltaçào i:^.".,,:::t::rl"ri::J.il:"rl;

rmpacro ao í,,,,-r,nio tTf"T,':il"-"t$;i} §,"HJ::,JJ^. :;, as seprri,rcs

Iur, P*j"to de A\âliçào do lÚPâ(

inlbmraçires e esnrclos:

L PRoJETo DE A\'ÂLIAÇÀo DE Íl\rPAcTo Ao PÀTRINlÔsto etQuror'Óctco

(.ou>rdera*tto que o eurpreerrrlu,erúo eru rela toi e.r1ncü'ado ".lll: :Ltt:",:"t,ii:lfj,,i:"ijl

il,:J^:*'i#i;Íiltt+::,,**itr"Jl:;1*';ff il",l;i:"1:ir;ln,*:x:

arúie[tal jrurto a este Illstitrlto:

O Projeto de Àr'aliaçào de lurpacto ao Paninôrrio ArqueolóEdco deverá conter'

r co,rrexn arizaçào :,t*.1:il,"ffi;j:':-i::1,:r;J.f,*"i:,tJi'ü;"ill§:'::;,|i,i::.'""
lelautarueuto de dados sec 

ào artlUeokigica da Área

' ll::::m"i# 1'H,f"' [::"i:1"'i;I",'.t,,i:i,:1:t;^'*'io' 
o" "0"'r"o"'

ío'" "'' l"'outo"errto ptospe''ir'' o iuta''":::":::::::: 
beus arrlteológicos .rsatr<lo

1 pr.u>srçatr da' atrr rdades de alnltse c uurr)lr " r"- 
lo da execuçào do Plo]elo:

' ijrii,^]. ,"trtlicat e cottset.a' o rtratet'tal uqtteolôgtco ottturt

o t'ul'"a'eo de ttrsttntiçào 
'" 

ttt* e pesqttisa Ilar^ 1l::Y 
e cortsetlaçào clo tttatelial

arqueolôgico localiz*t t'i;'#t"tà"ã" ila"'ni''o o'de a pesqtrisa será tealvada:

5. Cuniculo a" olntt"U'o*t ttro'a"uoao'' Oo o'qt'*toplo cooltletrador de caulpo' se hour eL' e

ná 983 - Cêntro - CEP:

ÉndêreQo eletrônico ü'-
âl@trol

roinhal@qmail com
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da equipe te;uicaurrrte habilitada:

6. Declaraçào de participaçào de TODOS os utetrütos da eqtúpe de pesqtrisa:

7. Proposiçào de esnatégias rle esclarccituenlo e dimlgaçào dos lrelr cr nuais acalüelados

das atiridades a sercru realizadas uo local. destirrdas à cottuuidade local e ao píürlico

ernolvido:

8. Proposta pleliruinar das atitidades relatir-as à plodtrçâo de coultecütreuto. dirrügaçào

cieltificâ e extrol ersào:

9 Del ritaçâo da área abrartgida pelo ptqeto eru Í'ontuto sÍapefle:

10. Prora de idoneidade l-urauceira do plojeto:

I l. Cópia dos atos constilutil'os ou lei instinlidora. se pessoa irui<lica:

12. Relaçào. quando fot o caso, dos sitios a seleul pesquisaclos cotu iudicaçào exata de sua

localizaçâo:

13. Deliniçào dos objetilos:

14. Sequência das operações a seretu realizadas uo sitio;

15. ('r'ottogtarla da execuçào:

16. I\'Íapa ituagreru eut escala colupatilel.

Aléru tlestes supr.acitados reqtrisitos, LecorDeuda-se que o plojeto esteja eul collsotlâllcia

crouológica cotu os detuais esttKlos exiSido§ pelos órgàos euloh'idos uo processo de

licegciaruento atubierttal e qrle, Pat" aléru do lelaqtamettto {os sitios alqueolôgicos tegistrados

uo Cadastro Nacioual de Sitios Alqueológicos - CNSA' comidere tat»béut os eslttdos

auterionneute executados na ártsa de iufllrêrrcia do en4>reeudttueuto-

o projeto de|e rcfeir-se. aiuda. aos sítios arqueológicos já cotürecidos localizados üa área de

üúlrrêDcia do errrpree[dirDe[to e qlle possa r. druàDte a ur]plantaçào do etrrpreettditueuto. soliet'

ilupactos. Nesses casos o projeto der.eú corrte[4tlar srrgestôes de r[edidas mitigadoras e'ou

corlrpellsatól'ias adeqtladas à :tul ploleçào

Destaca-se tanrbéru que a autorizaçào do IPHAN para realizaçào de pesquisas arqueológicas eru

Terras Indigems. couluridades Qlilorrrbolas orr eur ár'eas especiaLueute Protegidas. nào eúue o

urtere§§ado de obter, junto às iDstitrrrções resporxár'eis- as lespecÍilas alÍolizações rclatir-as ao

crooopanu de execuçào. betn corDo a autorizaçâo da entrada dos profissiouais nas áreas

pr€tendidas.

U. REL{TÓRIO DE .{\'ÂLAÇÃO DE I1\TPACTO ..IO PATRTI\IôNIO

ARQTIEOLÓGICO

A eÍecrçào do hoieto de AIaliaçào de lrnpacto ao Paniurôtrio Arqueológico der-erá ser descrita

eru rclatôrio de[oruiDado Relatório de A[aliaçào de Intpacto ao PatdurôIio Atrlreológico. a ser

subruetido à ar.aliaçào do IPIIAN, coutendo os r.esultados da pesquisa, nos temros do aíigo 20

da hrshuçào Noruratira IPHAN rr." O0l,'15 e arts. I I e l2 da Portaria Sphal 07'/88.

Destaca-se que para a cotrfecção do irrr'erttário do acerlo deleú ser obserlado o auexo Il da

Portaria Ipharr 196i20t6.

Rua P6ráná 9a3- C€ntro- CEP: 86.490400 _ Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêrêço elêtrÔnico _ Email
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Cruupre destacar ai[da que as Fichâs de Registto de Sitios ArqueolóSticos del.erào set'

uecessariarttettte. apresetrtadas de acordo cotlt as seglírtes rcgras.

a. Docruuento origural assilado pelo atqtreôlogo cootdertadol digitalüatlo em Í'onrraro PDF:

b. .fuquilo digital eru ACCESS coru lislas à sua iltchtsào uo Carlastlo Nacioml de Sirios

A.rqueológicos (NSA. apos auálise e horuologaçâo pelo IPILA'N.

Ent lelaçào às plaltas e tnapas que corrtporào o relatório. esles detetào ser apreselttados ettt

ureio digital rro tbnrlato shapefte (sbp). coru danuD slRGAS2O0o As plarrras e ttrapas

apresentados eru lueio tisico de\'er'ào colter: gmde rle coordeuadas. escalas gráírcas e lttu[éica e

sisre ra de coor<leuadas uTN{ (Datrnir SIRGAS2Ooo) couterrdo a área de ittlluéncra do

errrpreeudirueDto, o posicionarrreuto e deliruitaçâo de sitios locallzados erou cor recidos e detuais

úfor:naçôes relevarltes pala a a\?liaçào do iupacto a área.

Caso o erupreeldurleuto sofra alterações na área cle ilfluêucia iurclahueute apreseuta<1a o

IPHAN <let-e-se apresentar docruuentaçào cotlt todos os requisitos, já citados acittra- uecessâtios

a utarülêtaçào deste instinrto, ou seja, o alqreólogo coorderrador develá úrdrcar quis selào as

altenrati\.as locaciolars para o eurpleerrdiruento- irxlicarrdo t}ul o 6lau de iuqracto etu cada tuu

dos locais strgelidos.

Cturrprc destacar qtte a responsabilidade pela consel'\'açào dos lreus arqueológicos e do

orquaólog(, coorcleuadol druante a etaPa de campo e da instituiçlio de gualda e pestNisa' após

s",i ra""úiru"r,o. ca6e,rio ao e'r,r.ee'tledor exec.ta! as ações relaciouadas à couse.açào dos

l'retrs arqueolôgicos decorreutes do erupreeudtruento. iuclrriudo. qrmndo couber, a cousen'açào de

bens ariueotó-eicos irr.sitrr. a viabilizaçào de espaço apropdado para 1íralda ort a Iuelhoria de

Iustinriçào de ôuarda e pesqrrisa para be's r,ór'eis, couro deteu,i,a o Arr 5l da IN IPHAN lt.'

001, I 5.

Ressalta-se que ctuaule a pesquisa ar.<Neológica deleLào ser obsen-aclas as recotttetrdaçôes para

" "orrrar. 
nçào de betr arqtteológicos ruór'eis constantes no allero I da Porrar-ia IPHAN

196,2016. especiticaruetrte os tópicos clestitrados aos coorderradorer de pesqtrisa atqueológica'

aos Fsquisadoles e del[ais age[tes eu.r.oh.idos na pesqrtisa Yale leurbrat que tanto o

ptoraio,ri"rto quarro a execuçào das atitidades relaciouaclas à cotlserraçào cle betls

arqrreológicos de\.aào ser realizadas por profissiolml ort equipe del idarDente qrtaliticadâ'

c- Étu relaçào aos Ben§ Registrados uos tennos do Decreto l"
3.551,2000 (Patrimônio Imaterial). e após corrsulta ao barlco de dadtrs <lo DepaltarDentcr

do Patnnrônio Iuraterial do Iphan (DPl) e da SuPeriltendêucia do lphau no Paraná intbnuauros

Rua Parâná 983 - Centro-
Endereço eletaÕnlco www I i6êr'âo'lÔorn

CEP: 86.490{00 - Fon€: (43)355í 83Í)
h:l ,,..1.v hr - E-mall r)D' u{rhâl/ir' Írl

1. CI{PJ: 76.968.064,0001 -42
com hr e eomorâs Dmroinhãlíaiomail .ô'í

b. Eur relaçào aos bens Tombados e \hlorados (patrimônio mâteriâl) Do'

tenDos do Decreto-Lei n.25/37 e da Lei n" 11.483,07 eÍistentes na á!"a do erupreerldilDento e.

coulilrrue pLerisào co starrte na hrslmçào Nolluatila lPtLÀN ['01 de 2015. itrlbnDar»os que

nào há previsào de iurpacto aos bens Tombados, \'alorados e Chancelados ou Processos

aberfo. pala esse liur nos tuturicipros cltados ua F(^\. asslrtt colno uào lirrattt iderttiticadcrs

processos de chanceta da Paisagem culturat que atrmngessem os rrluricipios rel'ercIlciados na

FCA,
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qrre [ào IÉ pre\isàô.le uDP.do â bens Reairtradôs o1r urdicaÍi\os de o'Ôri:ncÉ nâ Are'
DiretaüreDre Áli'ra(tâ e Dâ Áea de nrflüência Direià (to enrPl,e.',klim.nto de delerÍoles oú dc
lugârs de rer-erêociâ Da rrar§nussâo de ber§ culr!ràis (le nanuezâ itDaÍeriâl âcâr,têl.dôs enr Di\'.I
l-e<leral pelo Illstittüo do Pâtrirnônio Hislórico e Anisrico NaciotEl - ô[ eutào corD prces$s
âbelros colu es\a lirHlidade -. assiln conxr (te t.rrs ideitilicados P(n Dreio da ttrcrGt()loAia do
hr.eur;irio r-acronal rle Relêrétrciàs (ultrüa§ (INR( )

3- (aso o emprêendimento em questão requisite { realizrçno do Progr''rlla de Ges(no
(indepênderte .ln nâlurcz! dô Patrimônio .utturrl Àcnutelrdo: srquúlógico. aohhndo,
r',lor.do ou rêglstraito) §erí tguãlmcntê neccssúr.io â êlsborâ§üo e execuçào de um PrDiero
lntegrsdo.le Lducsçào pâtrimonial - PIEP' com aistls a a.ender ô iDclso Iu dô àr1' 32 e o
inciso v do ârt.35. ânrttos enr consonância com !s inltruçi,es conaidàs ao ('.Pitulo III d:r
Insrruçno Notmltir d nÔ OOU:Or 5.

4 E.r tenrpo. leaistr.tr!'s.lue a etuis§1o deste Termd dê Referênciâ EsPecinco (TRE) Pâta ()

errpr!,endúDeulo ern lel. serl irri al)flHs Para n cotúêcçào (lo5 estrklos eDr t.'lâção ao úuPacro dâ

irnplànrâçào que o en».eeldinrÊDto poderá evartltâlDreDte câusâr âos be s culhr'âis

5 hJr. (locurDenlo Ni(, cqüi\ âle aur'êr)cià do IPHÀN P.!a D.lrlnuD trl)o dc Licençâ ÂDrt»'nlnl ()
IPH.A.N eDirirá srlâ N1ÀNIFESTA('Ào ( ()N( t-USlvA de arlÉnci. âs l.icenças Anrbientais a

pariit (lâ àpro\ açà(, .los IeI.ti»i()s (lue lir.rD Ie(lrisrtados nesre 
_Ie[Do .lc Retalérrcia EsPc'ilico'

6 Senr nr"is, xrtoüIaDros que uos errcont.â0ros à disposiçâo Pâr? qrraisqtrer esclôEciIrlentot'

F.lrianr l\Iom \Iattln
SupeúuenderÍe Ésladrâl - IPI1ÁN IIR

i'!iJ
Docunrcrrto àssni.rl() clelronicnrncut. por !-rblnnn \Iorc \lnr'tins. suPerlnten(lenl€ do
IPH-\\-PR. eru l? O:i lO:1. às I3::6. çoI)lorrr. horárnr oticral (le rlràsiliâ. cour

lrr',1.'rr(rrl,, rr,, : r' ,1 , ,r I 1".1,

1.1. Os seÍviços objeto desta contratação são caractêrizados como técnico espêcializados, conforme justiÍcativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.
1.2. O píazo de vigência será de 12 mêses, na forma do artigo'105 da Lei n'14'13312021.
.1.3. O custo esti;ado totel da contratação é de RS 12.664,00 (doze mil e seiscentos e sessenta e quatro reais), confotme

apontado acima.

À aurerrticidade d.sie docunreulô p(üe ser colrlàrnla Do sile
i-r ! r jirl.,lr : r.,'r,rL.,r.i,r'.irúi)rur.Ddoo.odiao1eÍiticndor52l636aeocôdigo
CRC 25T'D39EÂ,

Rúâ Parâná 943- Cêntro - CEP: 86.490_000 - Fone:(43)35 5'183d1. CNPJ: 76.968.064/0001-42

EndereÇo eletrônico - E mail

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇ (art. 6', inciso Xxlll, alínea'b'da Lei n

14.133120211.

2..1 O Licenciamento Ambiental é um procedimento administrativo pelo qual o órgáo ambiêntal competente licencia a localizaÉo,

instaiaçao, ampliação e a operaçáo dê empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou

ú1ã""iJriÃtá pótuioor""' ou daquetas que, sob qualquer forma, possam causar degradaçâo ambiental, considerando as

àisposiçÕes tegais e Íegulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso (a oê 
^rr ' 'â ô '^ Nr 

^ 
í\ /' 

^ 'o ' 
r 
' 

/ 1 oo')'

2-2 O Desenvolvimento Sustentável está relacionado às áreâs ambiental, sociat e econÔmica. É ele o responsável por assegurar o

ãqriiiUilo e"onOmico e a qualidade de vida. Adêmais, o dêsenvolvimento sustentável é capaz de compor_todas as necessidades da

àüát geraçao, sem que ocorra qualquer tipo de comprometimento na capacidadê de atendeÍ geraçôes futuras. Ou seja, não Íinda

com recursos futuros.
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de 09 de setembro de 2020, que disPõe sobre o licênciamento ambiental'
modiÍicâdoras do meio

3 No Estado do PaÍaná'2
estabel ece critérios e Procedimentos a seÍem adotados Para as atividades Poluidoras'

ambiente, ê adota outras Providências que tem como obietivo Prom over o desenvolvim

conÍormid ade com as exigências tácnicas e jurídicas do licenciamento ambiental

2.4 Diante do Íisco de ter nosso empree

degradadoras e/ou
ento sustentável no Estado do Paraná em

ndimento embargado ou até proibido' a contrataçáo do referido serviço se faz

os riscos na obtenção do licenciamento ambiental do emPreendimento

a

extremamente necessária para que não conam

3.1 Diante das afirmações da secretaria solicitante de que náo dispóe de 
":t::,t:li

,.r,l"n* ürrn *rviio deste porte com máo de obra própria' concluÊse que a tercelÍr

que seja realizado um serviço o""i'o'J'" "*p"o"livas 
gêradas e nos moldes exigid

e oessoal técnico especializado para a

zãcão dos serviços é a única opção para

os pela legislaçáo que regulamentâm a

inciso XXlll, alínea

'c')

OBJETO (art. 6',t-o oe vol ooÉmoo o ctcTODO CONSIDCOMO UMçÃo3. DESCRI çÃo DA soLU

questâo

4.1 Não será admitida a subcontÍatâçáo do objeto contratual

4.2. Não haverá exigência da garantia da contrataçáo nos moldes dos arts. 96 e segui ntes da Lei t\o 1 4 133121 '

4,3 A CONTRAÍADA comPromete-se e obriga-se a cumPnr o eslabelecido nesle Termo de Reíerência;

4-4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas' diretas e indiretas' decorre ntes do cumprimento dâs obÍigaçôes

assumidas, sem qualq uer ônus à CONTRAT ANTE;
ncia de toda legislação pertinente direta ou indiÍetamente aplicável ao obieto

4,5 A CONTRATADA será responsável Pela observâ

4.6 Fica exp ressamente estiP ulado que náo se estabelece Por força do fornecimento do objeto dêste Íermo de ReÍeÍência
deste Termo dê ReÍerência;

qualquer relaçâo de emPrego entre a CoNTRA-TANTE e os emPregados da CONTRAÍADA;

4.7
salários, encargos

A CONTRAT ADA se responsã
sociais, Prevl denciários,

biliza Por todas as despesas
trabalhistas, comerclals,

decorrentes
seguros de acidentes, tributos, rn

do obieto deste TeÍmo de ReÍerência, tais como

denizaÇõ es, vale-transporte,

vale-refeiçáo e outros benefícios exigidos A inadimplência da CONTRATADA Para com estes encargos' não transfere a

CONTRATAN TE à respons abilidade PoÍ seu pagamento, nem Poderá onerâr o objeto do Contrato'

4.8 Acatar todas as orientaçóes da CONTRAT ANTE. emanadâs Pêlo fiscal do contrato' sujeitando-sê à ampla e iÍrestrita

Íiscalizaçáo, PÍestando todos os esclarec imentos sol icitados e atendendo às reclamaçôes formuladas;

4.9 Manter, durante a execução dos serviços do objêto deste Termo de RefeÍência, em compatib ilidade com as obrigações a

serem assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitação

5 1 Os serviços deverão seÍ eÍetuados conforme condições constantes no pÍocessotado 
em desacordo com os teÍmos do Edital e

i.i i" n iiil]"i"tãção podeÍá reieitaÍ no todo ou em parte o toÍnecrn

seus anexos

RATAçÃO
1331241Leid daneaalxxlrtaTAD coNSITOSRÉQUI1

RATU
13312024 1nLede' aneaaXXL artsATcoNUÉxEC çÃoDEMODELO5.

41daal neaXXTONTR,AcoooÃoST(5EEDDo ELOM6

Rua PaÍaná 983 - Centro - cEP:86- lóoooo - rone: (43)3551 830í. cNFJ:76.e68 42

Endereco eletrôn
hr - E-mail Ômrni'hâl'l) ras pmrpinhâl@qmail com

I

(art. ô",

imediato. ou pelos respectivos substitutos
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7 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6", inciso XXlll, alínea 'h', da Lei n. 14.13312021)

Recêbimento do objeto.
7.'l Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrêga, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalênte, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as espêcificações constantes no Termo de Referência ena proposta;

7.2 A Nota Fiscat deverá seÍ emitidâ em nome do MUNICiPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.054/0001 .42 - RUA

PARANÁ N,O 983 _ CENTRO - CEP: 86.490-OOO,

7.3 Os serviços poderáo sêr rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo

com as espécificaçóes constantes no TeÍmo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no prazo de 10 (dez) dias

corridos, a contar da notificaçáo da contratada, àS Suas custas, Sem pÍe.,uÍzo da aplicação das penalidades.

7.4 O recebimento deÍlnitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento pÍovisório, nos termos do aftigo 144,

lll do Decreto Municipal 020/2023.
7.S O pÊzo para a sotuçáo, pelo contratado, de inconsistências na execuçáo do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou dê

instrumento àe cobrançá equivalente, verificadas pela Administraçáo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

computado para os fins do recêbimento defrnitivo
LIOUIDAÇÃO E PAGAMENTO
7.6 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidaçáo,

7.7 Havendo eÍro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

liquidação da despêsa, esta Ílcarã sobrestada até que o contratado pÍovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo

após a comprovação da regularização da situaçáo, sem ônus ao conlratente.
'.8 O Daqamento seÍà í€,at,:ado pór meio Oe TÉO, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado em

vaté 
05'(ci'nco) dias úteis, com a retençáo tríbutária prevista na Iegislação âplicável'

7.9 A piesenie contratação NÃO permite a antecipação de pagamento em hipótese alguma'

10.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto devem ser atendidos os seguintes

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçóes Sustentávêis:

10.1.1 A contratada deverá considerar, preÍerencialmente, os critérios e práticas sustentáveis abaixo listadas:

10.'1.1 .l Ter substituído os documentos de papel por um kit totâlmente digital;

10.2 Deverá ainda observar os critéíios Oà sustàntaUilidade ambiental, tendo por fundamento, a Constituiçáo Federal' a Lei No

Y lljt3;g2}Z1, compÍomissos internacionais assumidos pelo Estado Brâsileiro e outras legislaçóes pertinentes

8fôRMA E CRITÉRIOS DE S OO FORNECEDOR

g.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a Íorma

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE'

9. AD ORÇAMENT

As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do

município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 350-000/2690-000-3390390000'

10. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Ribeirão do Pinhal,08 de abril de 2024

JOÃO IZETE MANTOAN

SECRETÁRIO DE AGRICUI.TURA E MEIO AMBIENTT

Rua Paraná 983-centro - CEP: 86 49õhoo - Fonê: (4s)355183o1 . cNPJ: 76.968.064/0001-42

Endereço eletrônioo E mâil
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o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob cNPJ n." 76.968.064/0001'42,

com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo PreÍeito Municipal, o senhor

ôaRrne lAru CattXtO fnXZ, brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR ê inscrito

ffi15,nesteatoSimplesmentedenominadoCoNTRATANTE,ea
Empresa , inscrita no CNPJ sob no --, com sede na 

-nestê 

âto

iepiásentaoo por seu glcio(a) administrativo(a)' o(a) Senho(a) , residente e

domiciliado na =--- portador de Cédula de ldentidade n'o - e inscrito sob

CpF/MF n." 
- 

, neste ato simplesmente denominado CONT!âIADO, res^olvcm celebrar

éntre si o presente contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 01/04/2021, suas

complementaçÕes e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, 
. 
pelos princípios da teoria geral dos

ããnti"tos, pe'las OisposlçOês de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir

ANEXO O 2 - MINUTA DE CONTRATO N."XX/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N.o 029t2024.

contrato quê entre si celebram o Município de Ribeirão do Pinhal e a Empresa

delineadas:

CLÁU SULA PRIM IRA - DO ETO

c ULA SEGU DA-DAE TREGA. DO PRECO DO BENS E QUANTID ES.

CLAUS ULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA e EXECUCÃO

o presente contrato tem por objeto a contratação. de emptesa especializada para elaboração do

Éro;"io Oe Avaliaçáo de lmpaú ao Patrimônio Arqueológico a ser previamente autorizado poÍ

Portaria do IPHAN, e Procedimentos subsequentes, conÍorme Artigos 18 e 19 da lnstrução Normativa

lpHÁN N. OltZOlS paÍa obtençáo de Licenciamento Ambiental de Empreendimento de Parque

úrnano,, ouriganoo_se o coNtúTADO a executar em favor da 6SNTRATANTE o servlço do lotê

constante nelse instrumento, Gonforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório

úóJriU"O" pregão Eletrônico, registrado sob n3 029t2O24, a qual fará parte integrante deste

instrumento.

os valores para contrataçáo do obieto do Processo são os que constam na proposta enviada pela

CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo:

ó" 
""*ço" 

deverão ser reaÉados nos locais e prazos estipulados no TeÍmo de Referência' somentê

após a emissão de ordem de servigos devidamente assinada pelo Prefeito'

ós valores acima poderão eventüalmente sofrer revisâo (aumento ou dêcréscimos) nas hipóteses

previstas no art. 25, I parágrafo 7, da Lei n. 14j3312021
õ inji"" de reaiuste desie instrumento caso seie necessário e após o ter,ino d,ê viEência sêrá

ã ii;cl ti^ai"ã'ãã preços ao consum'iãõiTãplo13 qual também será usado em caso de

etrasos de pagamento pelo Contratante.
ã árpr""á d-everá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

nqu;ia.rto. A revisào de preços, caso ocorra,.deverá ser feita com fundamento em planilhas de

cáiipósiÉo de custos e/ou preçã de mercado, devendo, nos preços supracitados,. estar incluídas

todas as despesas relativas 
"o 

oá;.to conttrtado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

o presente contrato terá início na data de sue assinatura e vigorará por um período de 12 meses,

""Ãao 
à piã.o O" execução de 60 ísessênÍ6,) dias corridos, podendo ser prorrogado por igual período'

dependendo do interesse da AdministraÇão Pública Municipal'

o pagamênto seÍá efêtuado por Transferência EletrÔnica (TED) em conle corÍênte ate o 15o dia útil

do'més subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao

CLÁUSULA OUART -DAFO DE PAGAMENTO

Ruã Pâraná 983 -Cenuo - CEP:86.ago-ooo - Fonê: (43)35518301 , CNPJ

Endereço eletrônlco E-í'ãil
-26.968.064/000l -42
ê comDrâs nmrninhâ16)qmárl com
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. ESTADO DO PARANA.

corpo da mesma, será necessário íazer constaÍ, para fins de pagamento, o número da licitação, o

número do Lotê, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos deverá ser emitida em

confoÍmidade com o item 7.2 do Termo de Referência.

CLÁUSU OUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da Dotação orçamentária

CLÁUSU SEXTA - DAS OBRIG ÂCÔES DO CONTRATÂNTE

CLÁUSU SETIMA _ DAS GACÔES DA CONTRATADA

Rúã Párâná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3 5518301 - CNPJ: 76.968.064/000'1-42

EndereÇo eletrônico ' E-mail

_ 5"q-_"_

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE §e compromete a solicitar
previamente à CoNTRATADA, através de documento requisitÓrio próprio, a execução dos serviços
bem como efetuar o pagamento na íorma prevista na cláusula quarta

a) Fiscalizar e controlár a execução (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA,
qualquer irregularidade constatada nos serviços prestados;

b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas neste contrato;

c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

d) Coníerir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

e) ttotificar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes Íelacionadas ao

obieto deste contrato.

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se_compromete a:

a) cumprir o objeto do contrato e todas as condições do TERMO DE REFERENCIA, executandÔ os

serviços especificados e adjudicados neste termo.
b) Cúmprir todas as leis e posturas fedêrais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se
por todos os preiuízos decorrentes de infraçóes a que houver dado causa.

c) Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrênciâ do

o'bjeto da contrataçâo e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do

objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte. despesas com pessoal e apresentar os respectivos

compÍovantes quando solicitado.pelo MUNICIPIO.
d) Responder perante o MUNICíPlO e teÍceiros poÍ eventuais prejuízos e danos decorrenles.de sua

demora ou de sua omissáo, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou

por erro relativo à execuçáo do objeto.
e) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer agões, demandas, custos e despesas

decorrentês de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, pÍepostos e/ou contratados,

bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de açÕes iudiciais que lhe venham

a seí atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.

0 prestar imediatameÀte todos os esclarecimentos solicitados peta CONTRATANTE reÍerente ao

objeto, salvo quando implicaÍem em indagaÇões de caráter técnico' hipótese em que serão

respondidas no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas)

91 iteparar, coriigir o, até mesmo substituir os serviços que apresentarem defeltos jnterfeJindo na

[iestãçao dos sJrviços em até 10 (Dez) dias úteis após a constataçâo pela CONTRATANTE, sem a

geração de ônus adicionais para a mesma.
É1 l1ànter em dia as obrigaçÕes concernentes à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante

toda a vigência deste conirato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recêbimento das Notas

Fiscais / Faturas.
A recusa na execução dos serviços, sem motivo justiÍicado e aceito pela Adminiskação, constitui-se

em falta grave, sujeitando a COúTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,

impossibÍitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançÕes

que a Lei impõe, não impedindo, em Íazáo das circunstâncias e a critério da administração, a

aplicaçáo das seguintes penalidades:
,) O,S,% 1r"ro vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre

o-valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);



-__1t"!

smil
)i"*--'iil

PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

b)Até10%(dezporcento)sobreovalordocontrato,pelodescumprimentodequalquercláusulado
ãániiáto/Atr'n"gistro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento' será

encaminnada pa-ra a dívida ativa do Município, visando a sua execuçáo;

ãi 
-Éri".ãã 

Frulicaçáo de Dectaraçâo de lnidoneidade em veícuto de imprensa regional, estadual e

nacional.

CLA SULA OITAVA: DA Frsc Ão

EEDA CORRU Ão

A RENÚ NCIA E RESCI Ão

- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'1 83O1. CNPJ: 76.968-O€4/O0O1-42

A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida pelo senhor ALCIDIO B SOUZA JUNIOR'

Â tii"àri.ràao serâ realizada nos motdes do aíigo 125 do DecÍeto Municipal02012023.

Â r-ç." *iiú*f iiaçao nao diminui a comptetã responsabilidade da CoNTRATADA pela execuÇão

dos serviços, ora licitados.

CLÁUSULA ONA-DA FRAU

ol.ACoNTRATADAdeveobservarefazerobservar,porseusfornecedoreseSubcontratados,se
ãiriiio" *u*ntratação, o ,aii ãito padrão de etica durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execuçáo do objeto contratual'

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes pratlcas:

;;fi,#"-;;áóiri oi"r.""r, dar, receber ou sotiãitar, direta ou indiÍetamente, qualquer vantagem

"áni 
o ãuj"tiro d'e inÍtuenciar a ação oà servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
;iJ[;t,ca fraudulenta": a falsiflcação ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de êxecuçâo de contrato;

;i,:p;àiã;";ir;irã;,: esiuematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento dê representantes ou prepostos do órgão licitador' visando estabelecer pÍêços

em níveis artificiais e não competitivos;
ãi :piàti"" 

"à"àitiva": 
causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

;;";;ü*à;J". visando influenciar sua participação em um processo ticitatório ou afetar a execuÉo

do contrato -r^.-. ^,, ^^,,r Íazer
ãi ;órãtú obstrutiva": (i) destruir, falsificar, altera-r ou ocultar provas em rnspeçoes ou

declaraÇÕes fatsâ" 
"o. 

,"pr"".niJnt"s dá organismo ÍinanceiÍo multilateral, com o ob1êtivo de impedir

,-rt-iãirá"té a àpuraçaô d" .l;;ó; d" firática prevista acima; (ii) atos cu.ia inGnção seja imoedir

,ãiãiiãirãnt" o 
"xercicio 

do direÍo de o organismo financeiro multilateral promover rnspeçao.

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral' por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou poÍ prazo determinado, para a outoÍga

de contratos financiados pelo organismo se' em qualquêÍ momento' constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em pÍáticas corruptas' fraudulentas' colusivas

coercitlvas ou obstrutivas ao paÍticipar da licitação ou da execuÉo um contrato financiado pelo

organismo.

03-Considerandoospropósitosdascláusulasacima,olicitanteVencedor,comocondiçâopara
acontratação,deveráconcordareautorizarque,nahipótesedeocontratoviraserflnanciado'em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral' mediante adiantamento ou

reembolso,permitiráqueoorganismofinanceiroe/oupessoasporeleformalmenteindicadaspos§am
inspecionarolocaldeexecuÇãodocontratoetodososdocumentos,Contaseregistrosrelacionados
à licitaÉo e à execução do contrato.

c SULA DÉcrMA -

O Contrato poderá ser rescindido:

á;;;;l;;;ir:""1", pela Prefeiturã, na forma do artigo 124' inciso l' "a' b" da Let n" 14'13312021i

b) oor acordo entrc as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c' d" da Lei n" 14 133n021i

cí nas hipóteses prêvista no artigo 137 da Lêi no 14 13312021i

Rua Pârâná 983 -Csntro
Endereço eletrônlco www ribêi'âo'lôni - E mail



ffi$ PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

d) Caso a detentora da melhor proposta não ol:rtg a tot?li93de do quantitativo disputado' será

ãí"t"ããã ã i"gi"tro de outros ioÃãá"ooi"" habititados, respeitando a ordem de cla§sificaÉo no

certame, desde que os mesmos aceitem executar os serviços nos valores proposto§ pelo primeiro

colocado.
; üü;;" prevenir eventuais faltas na execuçáo dos serviços.em caso de algum acontecimento que

acarrete a interrupçáo da ,""tiz"àãã pãtoi"J pr'1""i.t") coloãado(s), ficará a critéÍio da municipalidade

ffi;il;iõõii oo" p"rticiplnid" naniritaoos. respeitando a ordem de classificação no ceÍtame

desde que os mesmos ,c"item'Jnt'ià"|. ã" piooúto" nos valores propostos pelo detentor da melhor

É vedado à empresa contratada:
a)transferiroucederaterceirosoobjetocontratado'aindaqueparcialmente,excetuêndo.Seas"' 

i]|pàtu"", a" tusao, cisao á inco.porrção du contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.

É vedado a contratante:- ' ,) -Ã;;;ip;É; 
do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

-' 
"tlr"i" "i, 

É.zo o" iariiaoã à'queta de que já.tiver participado' .salvo na ocorrência de ata

quã tentra iegistrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame'

o pr""J,]lã 
'ãàniraiã 

poderá ;; ;;;i'á", por acordo entre as partes' mediantê notiÍicaÇâo

exoressa. com antecedência minimà oé 3o(tri;ta) dias da data desejada para o encerramento, em

conformidade com Lei no 14j3312021.

oferta.

CLÁUSU DECIM A PRIMEIRA- EDAC ES

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUN DA-DA PU BLTCACÃO

14.13312021

para eficácia do presente instrumento, o coNTRATANTE. providenciará sua publicaçáo em veículo

de grande circulação, em forma i" 
"*tirio, 

u. conformidade com o disposto no at1. 174 e 175 da Lei

c SULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUM ENTOS INTEG RANTES

lndependentemente de transcrição, farão parte integÍante deste instÍumento de Contrato o Edital de

Licitação - Modalidade Pregao Eletrônico no 02912024 ' e a proposta Íinal e adjudicada da

CLÁU

CONTRATADA,

LA CIMA RT

Paraná 983 -Centro

-D DI NAI

-EP: 86.490-ooo - Fonel (43)355't8301 CN

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as. cláus.ulas ora avençadas e manter-se em

;;p"t,üihdrJ"- 
"om 

ai obrigaçês' Jo, "ta 
assumidas-_^todas as condiçÕes de habilitaçáo e

oualiflcaÇão exigidas na lrcrtaçao. bem como as normas previstas na Lei 14 13312021 e legislaÇáo

complementar, durante a vigência deste instrumento'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

AspartescontratanteselegemoforodaComarcadeRibeirâodoPinhal-EstadodoParaná,como
competente para dlnmlr qur,"q,"' questões oriundas do 

-pÍesente 
contrato inclusive os Glsos

omissos, que não puderem 
""rlãiorüJo" 

pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja. e poiãitát"t'0" acordo' as partes Íirmam o po""lg 
9-tll111:.^ut 

o'
íctuas) vias de iqual teor 

" 
tormã p'aã r, so eteito legal, iicando pêlo menos uma via arquivada na

àãàe áa conrriÁTANTE na forma da Lei 14 133t2021

Ribeirão do Pinhal, 

- 
de 

- 

de 2024 '

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADA

Endersço eletrônico www rthêirãÔ'iÔn E-mail
PJ: 76.969.O64f00O1-42
hr e cômôrâs r'mrôrnhâ[Aomârl .Ôm
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ANEXO 03

DOCUM ENTOS NECES S PARA HABILIT AÇ

comprovaçáo desta condiçáo'

4. euANTo À ouALlFlcAçÃo tÉcNtcn

86.430-o00 - (43)3551830 1. CNPJ:76.968 364/000142
Rua Paraná 983 - centro -CEP

ffiil

r. ouAxto À HABILITAÇÃo JunÍotcr:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de..Pessoa JurÍdica (CNPJ)' devidamente

atualizado, com a descriçào o' 
'iíio"'i"-ãà""omiàá 

compativel com o objeto da licitaçao e' em caso

de alteraÇão da ativldade *-urni"à'l'*ãiü'oê' oo"u'"ntos comorovando a alteraçáo;

b,l cóoia do Ato constituti"", ;"ã;ü ; õán1i'to social e seus aditivos em vigor' devidamente

reoistiados na Junta Comerciat ;".;tã# J" êàriç" O" Registro Civil e TÍtulos e Documentos' em

si tratando de sociedade d";;;'-;;;;;Ã;; da documentação de eleição de seus

?iilll'"""Xlllfi;resentaçáo de arteraÇão contratuar consoridada, Íica dispensada a apresentaçáo das

:ll";:::::::tfruirÍr,?1:X'lll"'ffi"-esistro ou Aulo-rizaçã_o para runcionamento expedido pero órsâo

competente, tratando-se o" "'piÃ' 
of 

"ociedade 
estrangeira àm Íuncionamento no país' quando a

:l'Jfi:?':ift"""JJtfipresas MPE, a proponente-der::'fl:^"T:1:Í,:"HHil""""J:tEoJll'""
(ôeÍtidão Simplificada), 

"'p"o'aã"pãi'-iun[a 
Comerciat ou. pelo Cartório do §erviço de Registro de

iYr,ír,ilão"1t,'."ni* ó, pLr' s"cietá'i" o' Receita Federal do Brasil:

e) Em se tratando de MEr - rrriái"'Érpàã.0"à", rndividuat: 
"pã""nt", 

o certificado da condiçáo de

úicroempreendedor lndividual ót'tiÊii"#"'ti';n9i À-9t do itio www portaldoempreendedor sov br;

fl DeclaraÇão de c,.p'lrn"nro iã áãqursitos de HabilitaÇão (ANExo 02)'

óffiÉ'ç-l-e não utir"uçao ã" úao o" oot" lnfantil' (ANEXO 04):

ti óã"iã,rôao o" lnexistência de Parentes' (ANEXo 04);

2. QUANTO À RECUI-IRIOIDE FISCAL:

a)ProvaderegularidadeparacomaFazendaEstadual,medianteaoresentaÇãodeCertidãoNegativa
de Triburos Estaduais, "rpuolo?'pãr!'ã""'iãJüJ" 

ErtrOo àa rázeno", áo domicilio ou sede da

"i""à""Ài" 
* 

"rtra 
equivalente na forma da lei:

Lt Prou, de regularidade p"à ';;'; ?;"náa Municipat' -mêdiante 
a apresentação de cêrtidâo

rrícoativa de Debitos r,,rr"i"iplÍ","X*pJo;;'iuh s"}iáã rvtunicipar da Êazenda, do domicítio ou

*r"{:';:tr1xffii:{'d#:"."$;'[xtJg"i:rr,'+'*tos Federais e ao Fundo de GaÍantia por

io-.,n rte servico (FGTS), oeÃonstrànoo situação regular nó crmprimento dos encargos soclais e

.:il:i" L"iu,"ü;;tiiuãà" ôo' r"i' consiste na apÍesentaçãode:

d) _ certidáo de oéottos Reratii:sãô,L,iná" rilúía"oi reaerais e a Divida Ativa da uniáo;

:í - õRililúããá Regularidade Fiscat) do FGrs

fl certidão Neqativa o" oeuitoJ?iãu'üiJiát-icNDn' conforme I ei Federal no 12'440111'

o) Alvará de Funcionameíi';;tü;-eto úuárcipio seoe-Ja Licitante e/ou certificado de

Hd#üüJ õii,"iaá - c'ãs' ü';;ã"Í;;;;;" dentro do seu prazo de varidade

3. ouANTO À QUALIFICAçÃo ECONÔM|CA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência' concordata recuperaçáo iudicial e extraludicial expedida pelo

distribuidor da sede da p*"I", lirrii"á, .u de execução pátri,nóni"r, expediáa pelo distribuidor do

ão"àiãiriãã" p"""oa fisica. emitidã nos últimos,30 (trinte) dias:

b) A exigência u"i., nao."" àlrica no caso Oe 
'ecuneraeao 

iudicial autorlzada e homologada nos

termos da legislaÇâo "t u'gá'l'à"i" caso deveráo ser apreséntados os documentos necessários a

Endereço eletrôn r oov hr - E<nall as pmrpinhâl@gmâil.com



PARANA.

nte e do(s) seu(s) responsável(is) tecnico(s) no CREA

Registro ou tnscriçáo da empresa licita

al de Engenharia e Agron omia) e/ou CAU (Conselho de Arqu itetura e Urbanismo),

PREFEITURA MUNICIPAL D
- ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL

a

;:::ltffi"; a" inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaÉo deveráo estar:

t Em nome da licitante' e' obrigatoriamente' com número do CNPJ e endereço respectivo'

observando-se que:

* se a ricitante íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou

* Se a licitante for a filial, todos oS documentos deverão estar em nome da filial;

* Serâo dispensados da Íilial aqueles documentos que pela-própria natureza' comprovadamente'

forem emitidos somente em noí: âil;;' ;uãndo estes deverâo ser apresentadosl

* os atestados de capacidade técnica/responsabilidade têcnica poderâo ser apresentados em nome e

J; ô'NÉI;;;triz e/ou da(s) filial(ars) da licitante

fl Datados dos Últimos 60 (sessenta) dias até a data da abertura da sessão' quando não tiver prazo

estaberecido peto orsaoremp"rã§';;;p"tH' *':t'*'-t':l;li]}11 ;."1%'J?::""ffi t?::" ffi
;;;à;;;"'*"'dr:::"^:."f"".ijll,?13""1ii;,1ã',í.,ill3lj;;"ãúiúáa"r te"ni""
validade, como PoÍ êxemplo' o

(Conselho Region
previstas no Proieto Básico. em Plena validade;

confo rme as áreas de atuaÉo

b) Capacid ade técnico-oPeraclon al: atestado (anotação) de capacidade técn ica em nome da emPresa

licitante, exped ido por Pessoa 1uridica de direito PÚblico ou privado, que comP rove ter a licitante

executado seÍviço (s) compati vel (is) (semelhantes) em caÍacterísticas com o obiêto desta

Concorrência EletrÔn ical
mediante apresentaÇáo de Certidáo de Acervo

c) ComP rovação da capacitaçáo técnico-Prof issional,

Técnico CÀT, exped ida pelo CREA ou CAU da região Pe ítinente, nos termos da legislagão

apllcável, em nome do(s) responsável(is tecnico(s) e/ou membros da equipe tecnica que particiParáo

da obra, que demonstre a Anotação de ResPonsab ilidade Técnica ART ou o Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que comPõem as parcelas de

maio r relevância técnica e va lor signiÍicativo da contrataçáo de no mínimo 50% (cinquenta) Por cento

dos seNiÇos que compÕem as Parcelas de maior relevânc ia técnica e valor sign ificativo da

(43)3s51 8301. cNPJ: 76.968.0&/0001 42
ãná 983 - Centro - CEP:

5. ouTRAS coMPRovAçoEs" -; 
í::"tf:*,y|5fê% 

ou documento simirar contêndo os dizeres de acordo com o

6. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

Os documentos necessários à habilitaçao da proponente 
^poderão 

Ser enviados por qualquer

oÍocesso de cópia simptes eretroniãã;;;t"'"' outro meio l: {"";rt;;xto1;:il':%TJ:t""'i:?'::
ãã;;ü; ieierao estar em prena visência ficando' porem' u":'l;";;; 

?'"i"iãtãá"-áá t"t""

"ã[;i;; 
; vias orisinais ,iffiÊu14,'d:;.imn*",".;"ff:i,1ffi*i:;9XT"ooi"oii""o,a

suoervenientes. A aceitaçáo da

;:ffi;;á;'à;;," validaáe e dispensam a autenticaÇão

Enderêço eletaônlco www íhÊ lraôdopinhal Pr gov br - E-mail Lrnrn 'rhtrlii
râs pmrpinhãl@gmall com
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kr PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Ao Pregoeiro e EquiPe de APoio
Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
REf.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 02912024

oBJETO: contratação de empresa especializada para elaboração do Pro.ieto de Avaliaçáo de lmpacto

ao Patrimônio ArqueolÓgico a §er previamente autorizado por Portaria do IPHAN, e Píocedimentos

Subsequentes, conÍormé Artigos 18 e 19 da Instrução Normativa IPHAN N' 0112015 para obtenÉo
de Licenciamento Ambiental de EmpÍeendimento de Parque Urbano, de acordo com as condições,

quantidades e exigências estabelecidas nesle edital e seus anexos

Nós da empresa , CNPJ: . .. . declaramos g?ra 
-o: 

tins- 9: direlto' na

quatidadê àe proi6neãG-ãã proéãiÃento licitatório, soba modalidade de Prêgáo Eletrônico N.o 02912024'

ANEX 04 - DECLARAcÃo UNIFICADA

instaurado poÍ este municíPio, que:

( ) Declara, sob as penas do aÍtig
efeito do disposto na LC 123/2006

o 299 do Códig o Penal, que se enquadra na situação de ME/EPP/MEI, para

, alterada pela Lei ComPl ementar no 147 , dê 7 de agosto de 2014, bem assim

ue inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento destâ situaçáo. Declaramosq

Ol) Náo estamos impêdidos de licitar ou contratar com a administração pÚblica, em qualquer de suas esferas;

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou supeÍveniente, para licitar ou contratar com a administração

pública;

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre'

04) Náo consta em nosso quadro societáÍio servidor público municipal eÍetivo ou em comissáo ou possui

frient"""o até 30 grau com (côniuge, companheiro, consangujneo ou afins) com servidor público municipal

efetivo ou em comis!áo ocupante de cargo (político, direção, chefia e assessoramento)'

05) o fornecimento dos ilens contratados peÍante nossa êmpresa de forma alguma deixâÍão de ser entregues e

quâ apOs 
"ssinaturâ 

do contrato/Ata Regisko de Preços nos rêsponsabilizaÍemos pelo fornecimento dentro do

pÍazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) eue cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar produtos / prestãr

serviços tidos como de primeira qualidade.

07) eue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍlciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

Por ser expressáo da verdade, Íirmamos a presente.

também, que neste exercício fiscal não celebramos contratos com a Administraçáo Pública cujos valores

somâdos em a receita bruta máxima admitida ra fins de uadrãmento no ime indicado

(LOCAL), _ de

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Pâraná 983 - cêntro - cEP: 86.490-000-Fone: (43)3551830í CNPJ: 76.988 .064/0001 -42
E-ma'lEndêrêço eletrônico www ribPirâô'iôninhâr

de 2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

Ao Pregoeiro e Equipê de APoio
uuniciiio de Ribeirão do Pinhal, Estado do PaÍaná'

Ref.: pilEcÂo ELETRÔNlco no 029t2024.

Apresentamos nossa proposta para execuçáo dos serviços do LOTE-
cánforme Anexo 0í, que integra o instruménto convocatório da licitação em epi

o'1. IDENTIFICAÇÃo oo couconnENTE:

AN o05 - CARTA.PR TA (MODE LO)OPOS

(Local), 

- 
de

Assinatura
irlõ.ã, no e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

abaixo discriminados,
grafe

RAZÁO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO C TELEFONE:
AGÊNCIAe NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDlçoESGERAIS

AproponentedeclaraconhecerostermosdoinstrumentoConvocatÓrioqueregeapresente
licitação.

03, PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverásercotado,preçounitárioetotal,deacordocomoAnexo0ldoEdital,(Marca,Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregáo'

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso)'

O pÍeço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento' tais como

ÍobrioacÕes sociais como impostoJ, ir"t"", 
"n""rgor "ociais 

e demais despesas e taxas etc.), cotados

àepriaáos . incidentes sobre o fornecimento

Prazo para êxecução dos serviços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

Rua Paraná 983 -
Endereço eletrônico www rihor

Cêntro - CEP: 86.49
râô.iôolnhâl nr ôôv

o{00 - Fone: (43)355í830
b, - E-fiail.,nrn,^hriirr'ôr

'1. CNPJ: 76.988.064/000í-42
.om br e cômDràs omrpinhâlôomâil .Ôm

de 2024.



PREFEITURA MUNICIPAL D
- ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL

PARANA -

LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO

iicrrnçoes Do BRASIL
stsrEMA DE pnecÃo el-ErRÔutco DA BLL - BoLSA DE

Anexo lll.l , - ô:^r^á^ EtôrrÂnicô cle LicitaçÕes.
Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕe

OLicitantereconheceque..autilizaÇão.dosistemaeletrÔnicodenegociaçãoimplicao
oaqamento de taxas-iJ;itizaçao, ".ontoiX'J'piã"itt" "" 

nn"'o 
-rv 

dã Regulamento do

,siit"m, 
Eletrônico oã üãdààã"iãbrr - B;itá àe Licitaçoes do Brasil'

oLicitanteautorizaaBLL_Bolsade.,LicitaçõesdoQra.sllaexpedirboletodecobrança
bancária referente :;;.";-à". rtilii]çãã-ãi""i"r"'iaas'-nãs prazos -e 

condiçóes

deÍinidos no Rnexo-iv oã n"gur"r"niJ'õú;; aetronico Je'Licitações da BLL -

ã;ü d" Licitações do Brasil'

1

2
a)

b)

c)

d)

e)

3

- Fone:

uoFisica(PessoaLicitantedo

Social:

de

F:

ade J:

P nscriçáo

Legal

elefone Celular:

Financeriro:

editalpara informativo de

() sttvt ( ) Não

4.

Endereço eletrônico'^"'""' ribeiraodoPinhal Pr'gov r'r - E-mail n'n'^rn e pmrPinhal@gmail.com
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ffiil PREFEITURA MUNICIPAL DE R
. ESTADO DO PA

IBEIRÃO DO PINHAL
RANA.

5 opresenterg-gépgLl?:"^ry".--ili:j,".:",x"J,ii,i,x:"xli;,,:":,fl x
Licitante, mediante comunlcaça(

;;"#à;;;;;e visência oú oeÃientes oe nesócios realizado e/ou em

s autorizadas com

de 2024

Íirma reconhecida em caÉório)

983 -Cêntro - cEP: 86 490-000 - Fone: (a3)3

alquer temPo, Pelo
lidades assumidas
andamento.

o Licitante assume a responsabilidade de pagamento. dos valores devidos até a data da última

utilizacão do Sistema. "'o' "" 
""'""1i"t';;;;"; negócios 

-em 
andamento' Responsabilizando-se

pelas informaçÔes prestadas n"it" i"iÃã'-notadamãnte as-lnformacÕes de cadastro' alteraÇões

contratuais e/ou de usuanos "" 
si"t"Ãâ' à"*ndo ainda info''"'ã'BLL - Bol"" de LicitaçÔes do

Brasil qualquer mudança ocorrtda'

(Local), -- de

(Assinetura

ffi ffi;**1"§ls"âlms=f íHit'i,,i+pl=^t'"#!H3','?âiài?$â'1ffi'5

5518301. cttP.t:z0.sOe

Endereço êletrônlco w*w .ibêirâo<loPinhal Pr gov hr - E{nâll DÚrninh

.064/0001-42
râs')nrnrnhâl/oloúârl.Ôm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE

LrcrTAçoEs DABLL- BOLSA DE LICtTAÇÕes oo BRASIL
lNDlcAÇÃo DE USUÁR|O DO

SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil

nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso

indevido;
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A peràa de Senha ou de Ghave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o

necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes

efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como

firmes e verdadeiros; e onáo pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro

de inadimplentes da BLL - fiolãa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

(Local), _ de de2024.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

I Nome:
Função:

Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

Whatsapp

2 Nome:
Função:CPF
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

Whatsapp

3 Nome:
FunÇão:CPF
Celular:Telefone:
E-mail:Fax:

Whatsapp

Rua Paraná 983 - - CEP: 86.490-000 - (43)3551830í. cNPJ: 76.968.064/000142

Endereço eletrônico www ribêiraodoDinhâl pr gov br - E-mail omroinhalíôtlol com.br e compra6.pmrpinhâl@gmail.com

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL D
. ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL

PARANA.

ANEXo 07 P UT-cu ELA ILIZA ÃoD s ISTEMA TE

PARA OFORNECEDOR VEN CE

Ilí,*i',,d*{Àü,t,:Étfi llf"'lffi [füHü*:#']"'1?ril'iiirí'irx"râ:'".

Íg'":',=,'J3[ii",]:'!!'"]=JiL#'.X"1:i"t]:i{:?:5Tf': fl"'"",Xyp[:"F-{it;"t;Êif:T
.ãá".ài"'ià,i*r;.t : ":lii?;Çá" -'lã, ri.it"ção ao *"to"i"""'à6 ooo:: 

§:i'#*Y:i"#:lf"'60(sessenta) dias após ? 11:Hffiilü"o"n.a'iãLn1 trro' o"
lote adiudicado, cobrados meoli

Únf *t*:t*+*,:*t'i"[*:''':*+ffi t11'*e"#r'Ê1n'l'3"'fl

automático cancelamento oe st

Em caso de canceramenrof:,:;,,,râ"tjlTili:"§:liÍ:,'I*,i:?:::§:[Í'J,:3 5f§:iffiil.:
licitante vencedor receberâ a o

Liàiiãl'"à i.''rié"pectivo lote cancelado

ol urtltzlçÃo oe cÉLuLls pe APolo (CoRREToRAS) ASSoCIADAS

â"j***§[fUitt..{í ,!"l:1'tTi*x'u'"u':!:^'"x"?]",::çüT!:i'*r##,?iÍ"

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE'FORNECEDOR

como Licitante/Fo,"":.9.1:ill!il3;[ffi,:"J#SX:"JJ:1§J::H:rontidos 
neste anexo e nos

resPonsabilizamos Por cumPl

Local e data

(Assinaturas a ãs com Íirma cartório)
utorizad

E[,#if$fl r1"§lit"fffi §'üiüit']trfl 
tJ=il'"ffi!83','?âià?.?§â'xff'5

983 - Centro -CÉP:86

reconhecida em

.a9o-000 - 8301 ôNPJ 76.968. ô64/0ool 42
Fonei (a3Fs51

EndeÍeço êlêtrônlco $'ww írtPrÍaodoDinhal ?í gov h' - E-Ínail nmrp,nhàlíO'
âs DmrPinhal@gm!il'com



PREFEITURA MUNICIPAL D
. ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA.

Ribeirão do Pinhal,08 de abril de2024'

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria-Parecer sobre a FASE lNlCtAt do

processo licitatório '"ot"oto"-'*iino 
ELETRÔNlco ozgl2o24' cujo objeto é a

contratação de Empresa fsfeci'tizaaa para elaboração do Projeto de Avaliação de

lmpacto ao Patrimônio nrqueológico a ser prwiamente autorizado por Portaria do

IPHAN, e Procedimentos Subsequentes' conforme Artigos 18 e 19 da lnstrução

Normativa IpHAN N. otlzíJts para obtenção de Licenciamento Ambiental de

Empreendimento de Parque Urbano'

Prezado Senhor,

Atenciosam ente,

F

. PRE

llustríssimo Senhor

RAFAET SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542

ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal - Parana

Paraná 983 - CenÚo

0

-CEP: 86 490-000 (43)3 55'18301. CiIPJ: 76.968
; pmrPinhâl@9mâil com

Endeíeço êletrônico www ribê ôv br - É-mail nmrninh



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARAN/Í -

PARECER JURÍDICO RSF NO OggI2O24

INTERESSADO SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE.

SOLICIIANTE: PREGOEIRO MUNICIPAL.

PREGÃO ELETRÔMCo 029t2024 - coNTRATAÇÃo DE EMrRESA ESrECTAL11AD^
PARA ELABORAÇÃO Do PRoJETo DE AvALTACÃo »n rMpACTo Ao pATRrnnôNró
ARQUEOLÓGICO PARA OBTENÇÃO DE LICENdIAMENTO AMBIENTAL.

I. INTROITO.
Na data de hoje foi encaminhado a este departamento jurídico solicitação de parecer jurídico

da fase inicial do processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRôNrco No 029120í4, cujo
objeto consiste na coNTRATAÇÃo DE EMpRESA EspECIALtzADA pARA
ELABORAÇÃO Do PROJETO DE AvALTAÇÃo DE rMpACTo Ao parnrrrlôuo
ARQUEOT,ÓCICO PARA OBTENÇÃO DE LICÉNCIAMENTO AMBIENTAL

O presente feito segue instruído com os seguintes documentos:

o Documento de Formalização de Demanda solicitado pela Secreuíria

Municipal de Meio Ambiente, que contém termo de referência específico

do Iphan.

o cotação dos Preços junto às empresas RM Arqueologia; Fercant & yahto

consultoria científica LTDA; Espaço serviços Arqueológicos Ltda.

o Estudo Técnico Preliminar;

o Manifestação Orçamentária favorável;

o Parecer Financeiro Favorável;

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relação toda a jurídica
superveniente.

2. DA FASE PREPARATORIA.
O artigo 18 e incisos da Lei n' 14.13312021 estabelece todos os elementos que devem ser

compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fose preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e
deve compatibilizar-se com o plano de controÍações anual de que trqta-o inciso ffu ao caput
do qrt. l2 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
c ontrat ação, c ompreendido s :
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar
que coracterize o interesse público envolvido;

fti*x,irry



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIR,4O DO PII{HAL
- ESTADO DO PARANÁ -

II - a definição do ob.jeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, codorme o coso,.
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas
e das condições de recebimento,'
IV - o orçomento estimado, com os composições dos preÇos utilizqdos para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minutq de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente
como anexo do editql de licitaçõo;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execuçdo de obras e
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação
e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção do proposta
apta q gerar o resultado de contratação mais vantajoso pqr(t a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto,.
IX - a motivoção circunslanciada das condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificaçdo técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevôncia
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira,
iustificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações
com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preÇo, e.justificativa das regras pertinentes
àparticipação de empresqs em consórcio,.
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual,'
XI - o motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitoção, observado o
art. 24 desta Lei.

§ I'O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput desre artigo cleverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes
elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema o ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicqr o seu alinhomento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contrataçdo,'
IV - estimativas das quantidades para a contratação, qcompanhadas das memórias cle
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consisle no análise das alternolivas possíveis,

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da conÍratação, acompanhada dos preÇos unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documenlos que lhe dão suporte, que poderão conslar de anexo
classificado, se a Administroçdo optar por preservqr o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
WI - descriçdo da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas
manutenção e à assistência técnica, quandofor o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economiç,idqdq,-,ç"de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e.financeirot dWiityji#l'i;jhtil

UA5,PR U9,542

$
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X - providências a serem adotadas pela Administraçdo previamente à celebração do

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados pora fiscalização
e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

Xil - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística

reverso paro desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xru - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação pora o atendimento da

necessidade a que se deslina.

§ 2" O esÍudo íécnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos

I, IV VI, VIII e XIII do § 1" deste artigo e, quando ndo contemplar os demais elementos

previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

§ j' Em se tratando de estudo técnico preliminar para contrataçdo de obras e serviços

comuns de engenhario, se demonstrada a inexistência de prejuízo pora a aferição dos

padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser

realizado apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de

projetos.

Compulsando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-

se a presença da definição do objeto e das justihcativas para a sua contratação, a autorização da

Autoiidade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar,

a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, a portaria de

designação do pregoeiro, a minuta do Edital.

Por isso, é possível aferir que os autos do processo encontram-se devidamente instruído,

atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para

atendimento da necessidade pública. E, nos termos apresentados na justificativa de contratação,

resta evidente a sua necessidade, haja vista que o secretário justifica a contratação pela

necessidade de se cumprir exigência formulada pelo Instituto de Agua e Terra do Paraná, o

qual solicitou ao município laudo do IPHAN, gu€, por sua vez, demanda estudo arqueológico.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo

técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e objetivo da

licitação, descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto; requisitos da

contratação; execução contratual; gestão do contrato; critérios de medição e pagamento; liquidação

e pagamento; formas e critérios de seleção do fomecedor; adequação orçamentária.

Além disso, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos, especialmente a descrição da necessidade, ârea requisitante, requisitos da contratação;

estimativa das quantidades, levantamento de mercado, estimativa do preço da contratação, descrição

da solução como um todo, justificativa pelo não parcelamento, demonstrativo dos resultados

pretendidos, impactos ambientais, viabilidade da contratação, portanto, encontra-se em perfeita

harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1o e incisos do artigo 18 da NLLC, senão

vejamos: I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob

a perspectiva do interesse público; IV - estimativas das quantidades para q conlratação,

acompanhodcts das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem

interàependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; W -

estimaiiva do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias

Â,'-,, 
^r.i 
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de cárcuro e dos documentos que rhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Admintstração optar por preservar o seu sígiro ati a conclusão do licitaÇão; VIII - iustificativas

paro o parcelamento ou iao do contrataçãi; xil - posicionamento conclusivo sobre a adequação
-da 

conirotação para o atendimento da necessidade a que se destina.

Ante o posto, é possível aferir que a fase p-reparatóna do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas'

3. DA IVTINUTA DO EDITAL E CRITERIO DA SELEÇÃO'

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase

interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo oito anexos,

quais sejam' o t r*o de referência, minuta da atade registro de preços, exigências para habilitação'

declaração unificada, modelo de carta proposta, procuiação, termo de adesão, e declaração sobre

custo pela utilidade do sistema'

Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens descriminados: sessão pública,

definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e

elementos da proposta, formulaçâo dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta,

habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e

impugnação ao edital, disposições f,rnais e foro de julgamento'

Diante do apresentado, afere-se que os itens da.minuta do Edital estão definidos de forma

clara e com a devidà observância do determinado no artigo 25 dalei no 14.13312021, ressalvando a

necessidade de inclusão de no edital de índice de reajustamento de preço, conforme Art.24 § 7" da

leí 14.133123.

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço" e o modo de

disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a modalidade determinada pelo

legislador.

4. PNCP.
por derradeiro, quanto às possíveis dificuldades que possam se apresentar ante à publicação

no portal Nacional de contratações públicas - PNCR registra-se que a minuta do Edital apresenta

como local da sessão pública o site www'bl1'org'br'

5. CONCLUSÃO.
Ante a todo o exposto, conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do

processo, recomendando-se a observância das publicaçõe, 
" 

áo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis

para aabertura Oa ,essao pública, conforme dêterminado pelo artigo 55, inciso I, alínea "d' daLei

n"14.13312021

s.mj, é o parecer.

Ribeirão do Pinhal-Pr,09 de abril de 2024'

RÂrÀEL §ANTAl'lA FRIZ0i'l
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Conforme Lei Municipal n." 1.967l2OL8.

Ano VII I Edição n." 1265 - Terça -feira, 09 de abril de 2024. Pág. 03

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL

AVrSO DE LrCrrAÇÃO. pREcÃO ELETRÔNICO SRp N". 028/2024. PROCESSO ADMTNTSTRATIVO N.'
10512024. RESERVA DE COTA PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014). Encontra-se aberto na PREFEITURA
MLTNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é o registro de preços para possível

contratação de empresa especializada no fornecimento de marmitex e refeições tipo self-service no município de

Ribeirão do Pinhal de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus

anexos. A realizaçáo do Pregão Eletrônico será no dia 2310412024 com recebimento das propostas até as

13h30min, abertura das propostas das l3h3 lmin às 13h59min e início da sessão de disputa de preços 14h00min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 81.900,00 (oitenta e um mil e novecentos reais). O edital
na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de

segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às i1h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço

elekônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br
ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 / 35518320. DUVIDAS SOBRE O
SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (al) 3097-4600 - Central de

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal,08 de abril de 2024.Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEINÃO DO PINHAL

AVrSO DE LTCTTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNrCO N'. 02912024. EXCLUSTVO PARA MEI/MEIEPP (LC
147/2014) - PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 10812024. Encontra- se aberto na PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, processo licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação de empresa especializada

para elaboração do Projeto de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico a ser previamente autorizado

por Portaria do IPHAN, e Procedimentos Subsequentes, confonne Artigos 18 e 19 da Instrução Normativa
IPHAN N' 01/2015 para obtenção de Licenciamento Ambiental de Empreendimento de Parque Urbano, de

acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do

Pregão Eletrônico será no dia 2410412024 com recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das

propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado
para tal contratação será de R$ 12.664,00 (doze mil seiscentos e sessenta e quatro reais). O edital na íntegra

estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-
feira, no horário das 07h45min às l1h45min e das 13h00min às 17h00min e no endereço eletrônico
www.ribeiraodopiúal.pr.gov.br. Informações e consultas através do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou

compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43) 35518301 I 35518320. DUVIDAS SOBRE O

SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de atendimento da BLL COMPRAS
(Bolsa de Licitações do Brasil) intbrmados no site www.bll.org.br ou pelo telefone (al) 3097-4600 - Central de

Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 08 de abril de 2024. Fayçal Melhem Chamma Junior - Pregoeiro

Dirírio Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autentiçidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario-oficia1

CNPJ: 76.968 .06410001 42
Rua Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551-8300

PREFEITURA MTINICIPAL DE RIBEINÃO DO PII§HAL

EXTRATO PROCESSO LICITATORIO PRT,GÃO ELETRÔNICO N". O2II2O24 CONTRATO N.O



BLL GOIYIPRÃS

Extrato de publicação
pnrcÃo Elr"rriôru i:ü - ozglzoz+

N" PRoc. ADM.rcalzoz+

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna publico p;rra conl'':er.:rnento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIBEIRAO rir-, i,il{HAL, de acordo com a
regulamentação tet V.lSSlZO2l realizará PRECÃO elefnÔN ICO sendo
conduzido pelo condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNICR e tendo

como autoridade DARTACNAN CALIXTO FRAIZ.

pusr-rcAçÃo: os/ 04 I zo24 16:15

tnÍcto Rgc. pRoposrA: tolo4 l2oz4 oo:ao

FtM REC. PROPOSTA: 24/04/2024 O9:0O

\í lNícto DTsPUTA: 24/04 / zo24 o9:30

TIPO DE TANCE: MENOR TANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME:SlM

VATOR TOTAL DO PROCESSÓ: RS 12.664,0000

OBJETO DO PROCESSO

coNTRATAçÂo DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA El-ABoRAçÃo Do pRoJETo oe nvnlrnçÃo DE rMpACTo Ao patRrvôruro

aneueolóetco a sER pREVTAMENTE AUToRTzADo poR poRTARTA Do rpHAN, E pRocEDrMENTos suBsEeL,ENTES, coNFoRME

ARTtcos 18 E 19 DA TNSTRUçÃo NoRMATTvA reHAN N" o1l201s rann oorruçÃo DE LTcENctAMENTo AMBTENTAL DE

EMPREENDtMENTo DE pAReuE uRBANo, oE ACoRDo coM As coNDrÇÕEs, QUANTTDADES r exrcÊwcrns ESTABELECIDAS NESTE

EDiTAL E SEUS ANÍ:XOS.

Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.bq telefone: 4335518300 cu acesso pelo link: httpSllb.llçS-mplês.§9glgI99ess/ProcessView?

pjrêm:!=265Eskz%sDbsmxrlont6zep§dlbENlZQLKlorplscAytA.Bz.E4fgGyAAEpr_EBYpd9__Hd.ãpeAMhzolB2YllfM3Nz8r0nGG 3y%2FGSD i0RRplEes!45Y4%3-U
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PREFEMJM TUTICIPAL DE TOTAANA
ExmÍo oo sEGUrDo Âuwo ao coxÍRÂTo il.0112022

PEGÀO ELÉTRôIICO X' 0&022
m8ES30 LtCtÍATóRp f 12n022

Cffidr: Cmro & hcgrÉo ÉmF. - E$ob do kná
frjáo: htÉtaçb d. {ênck & intqqão c@ .êrurcraÉo m FÍcGntÉl pryrdúd

s tu. valns dr. aib Audio FsE Fb CONRTAm, E êtúlo sutsúbndo .
*b&.tÉ & cúBô. & du6§ão sFnd, .ntino m&io c i&nlco, !m êxdcÍcio & dvl& 6
dvcEat *!.. dr dmiõidrrcão úbg6 münlcl*l dc Tmdn!.P.Eri, codm. quúilivo! .
.wlf c.çõeu Én§btu no Ícmo & R.í.énciá . nê.t. Edihl.

Pi&: m/ú2024 à Bmoã.
,Mm, ü d..hdldc 202{.

Fúvto xavtER oE L|MAARosso
PREfEtrO

RflNCAÇÁO E ETMTO
PREfEMU MU{ICIPAL DE TOilMNÂ

ExmTO OO QUIXTO ADtrVO OE IruO E VALOR

PREGÁO ÊLmÔtEO X" 118021

PROCESSO LtCtrATóRo f 21202í

@€ * tsr"ErRAÍO rcOUlNÍO&lTryO DÉ PWOEV&m'
IeE* "ÉXTUTO Do SErO mrVO DE PWO E V4OR'

h@do ruBLIS INFORMÁTrcAE S§reMS LfOACNPJ N'09,273,960MI{8
Oljsloi Cdraloçáo d6 6pê$ Epecisltsda @ licsn&menlo ds s de sElse de idmáü@

htqrad* pnÀ â gsl& púU6,6h toÉl ad#d. às NBC§P (Noma6 BBS6E5 de Cdtabildâdo

Adbdâs ao $ttr PüUb), o rc§P (Plano d6 Cobs Pdráo), SIM-AM SIM'P/ SBq otubç&§ ê

ddãdnâF6 do TCE-PR, (Ídtunâlde Conbs doEsdo do Pa6ná), sfN (Sdehro doTesrcMcbnal),
LC i31 (Leic4hnld 131/G H daÍEnw6oa) e dffaiElqrdâçh vlg€nh, FÉ ffi in6dad@

. d,ê&s n6 eftdde loffia, tu[doáê c sêMF de edê6tu & dâd6, nplanbçà. m9,aç5o d.
d46 prtuistonl6. bei'lÚ€tr, llwutê4ào. spde lóob evútud 6 

')emarentê 
o €@m@hámnto

rc enúo & pr6bçtos d. ú6 duÍsnte o E iú detlal. eh olomBáds m âs eF$dçes
kÉs ê bdnâis Mdas mM I - Tmo ê RdeÍêtua Tétu e ss eexc.

V6hr R§ aü.882.m {quâtoento§ êsê§senb ê quato m( ol*nlos â o,hk e &rs teâÉ) + RS

20.919,@(ünlo md rcv#dc € du€mv6 ídis 6 ssnla 3 õov6 6olâv6) ídeÍanle eo Íájud€ §obr6

rme 4,S% revBlo na OáusubOuinE do Conrâlon'25t2021.
vâld Íúli Rg 46.S1 ,@ (quatí@dos o dtmlã ê 66 dl d@t6 ê um reâi§ e §sb â novê

Vqtua O?lUi2O21 á A7tM2o25.

Tmana 08 de âhl de 2024.

FLÁVP UUER DE LIMÁ ZSROSSO
PREFEtrO

cAHÀRA MUilICIPAL DE cATaARi
EXTRATO DE OTSPENSÀ DE LtClÍAçÁO 007/2024 - COTTRAÍO {. 11/202a

cont.âtânt.: Câhâr! xuhiclp.l do Cânb.rálPR
cànrâtâda: MaJ PRÉSTACAO DÉ SERVICOS LroA.- ME. pês§oâiuídicâdê Orêilo Ptuâóo

no CNPJ 28.375-675/0m1-34, com sd€ c Íoro Âa Fua das Oíquideas. nc 210 rohdos. Ja'drB
Àcác'as. Cahbsrá/PR. cEP 86.39&m0.

Ob,elo: ContâtaÉo de emprBsÊ pâ.à seryiço de.àpinâgem (lmpeza 3 r€60çà0 de residuo§)
l!.do do têÍreno óa Cámãrâ Munrcipâl de Câhbarà, comprêênóendo os §afrrÇo§ d6 roFda mânual
Íôçâda meÊs.izâda, câpina manual. alem ds Impé2á 9e6l da área r@da, ds colela e
dos ro.iduos orov.nient6s destôs sêrviços conÍorme termo d€ íeíerênc'ã.

Forma do âquisição: Par.elâda.
TiÊôi Dispêns sêm dr6outâ públiÉ.
Ptazo: óc O9lO4l2O24 a O8l&/2025 podendo se. pro.rogado nos teÍmN dâ l€g,slaçáo vigenle.
Bâs6 legã|.Ail. 75. ll. da Lêi Fed6ral .' 14.133/2021;
vôlor unriârio R1250,00 (duremos ê cinquenrà Íaais) p. limpêzs
Velo, máximo globáutolãl R12.5m,00 {dors mil e qulnhsnlG rcais) -lquánrdade

do âlê 10 limpeza6 nô 9êríoóo dê 12 mêsês)
Dotâçáo orçámêntánâ: Dolâçâo Orçamentána 01.001'01.031 1001.2001 - 3.3.9C.39 -

ssrviço6 d6 isrcôi.o§ - pessoa juíídiÉ - Do6dob.ãm€nto 99 - OuÍos sorvi9ff de ierc€iro
juildica - Delalhâmenlo: 99 - Dêmais serviços de târôelros, pesse iurídi€á.

Foro: Comârê d€ CenbaÍrPR

TERTO DE HOUOLOGAçÀO
Diânt€ aos docum€nloE acostãdos no Procssso Âdmioishatn/o nÔ 015/2024 - Comp.a Dketa

Oispênsa Sêm Disputâ Pública n. Oo7l2o24, rnclúsive Termo de RâÍerênctá e páre@res efritidos
pslo Agenle de Conrarâçáo ê Eqüipe dê AFio. Mm êomo pêlâ P.ocurÂdorE JuÍidica. .slando €m

conÍomidad. com a legâldáde exigid€ FrB o alo. HOMOLOGO opresentc pro€§sopãrê
df€!â oor disÉBa d6 lic(âÇão sem d6puts púUica, com fultro ôo od. 75, ll, da L€i Fôdêrãl

14.13312O21. â segúrnr. empres vsí€edorâ do procedrmenlo. MtJ PRESTÀCAO DE

LTOA.- ME. pessoâ luridica dê Dirello Pivâdo insc.ilâ no CNPJ 28.375.675/000r-34, mm §êde e

na Rua dãs Orquldêás, n! ?10. Fundos. Jâ.dim da§Aécias, Canrbará/PR. CEP 86.390'000. no valor

unitáíio d6 R$2S.00 (d!zsnto§ € ciÍquânlâ reais) PoÍ limFzâ e vãlor máximololal de R62-s0o.00

mil ê q!rnhonlo§ reâl§), correspond6ilê a uma quanlidade márima €§timada de até 10 lde2)
no pÊdodo dê 12 (dozê) mesês, ou seiâ, dê 09/04/2024 a 08104/2025. podondo sêí pítrrogado

rêrm6 da lê9rsl6çâo vrgênte-

càmbÀrá 09 de abril de 2C24

EÍFrcAÇÃO OE ENMTO DO PRIUEIROADIÍNODE PWO E VALOR PREGÀO ELETRÔXICO

N"0ín023
PRGES§O UCtrÂÍóRp S Oim23

CohlÉlo f 0tr@3

frd6 se É: "Vâla Rà17.m0.00 (&6elê mÍ BaB).'
LRâ{e: 'ITEM 02 Mánúenção mêNl, $pdc lbenF de uso do SISEMAWEB Ê ÀPLlcAÍNo Fra 6

ryb dê endmrú - (vâlü Mmsl) 3 DaE Gnl$ para hsFdag€m do slsl6ma em nuvm, vdor masl
R11.038.50 (ummilê ldüâdtoÍeds s &quênta66h@)lobliaú R§ 12-462.00 (do2€ ml qs6l,Ent6
€ §eda e dds .Bls) lÍEM 03: ka Tffi p.E Gtmbção & d6tffi - Egãmsb aFas * íor

didMFh munrcipo Ehda ba R5 124.62 (dto êúnlê ê q6tro reis e sssênb ê &@nlaw).'

hhEo tNGÀ|NFORMÁICAECOMUNICAçÃO LDA-CNPJ sob n"07.565202m0i-20.

&jdo: Cohúabçáo de empres eÉ@Elizâ& Frâ lrylankçtu do Sillêm5 WEB e ÀplrBlivo pa6

àgedes de ândemras da S§rebnâ MMicrFl dê SaÚde de TomâdnaPR conÍme quanliativos e

consEnl* notmo & rererênoa ê no Ediar de Ld1âçàô.

Wor R§l7.000.00 {d€z$ mil@ts).
VgAdâ: 2CO1 12024 a 2ilnl zDZs

Tmâznâ.09 dê tuldê 202!.

Fúrc uvER DE LIM4ROSSO
PreFEtrO

Àvso DÊ LrctrAÇÃo. PREGÀo ÉLEnÔNlcO Sm F. 02&ã24. PR@ÊSSO MINISRTIVO N.'

IMzT.RESEWAOECOIA'BTíENffPltc 1472014)- h@s€M E mEFETMWNICIP&
E HERÃo m HNW- ESTm m PAW\ trlffi lffi o nâ m&[dade Êqtu Effi nb & tF
lffitrepgMge, sjoobi& ó o rqtu & tr#F rdwldabÉo& ê@I§É@ãld
mMb 6 mmnex e rcÍdç* lp **Me m nuidpodê RMoe ftnE & ffi @ ã
dçô6, Wffi ê qM 6@@ô§.e 6d e ss rcxc. Â EEaÉo do ft4tu Elertu
# m dà ro424 6nr ffio d* írybs aé B 1s&in. amÉ 6 l@ d6 1$31min

lffihh e hl- da §§o ê di$ dê trry 14ffiin. O v& tel 6ttu& @ d mEüç& sâ
R$ 81.m,m (oibnb ê um m, € ffibs @ÊI O dhl na ínt4rc esbd ôWíd @ (rlM no

iunb so SioÍ de CmpÍ6s e L'ouçôes. de q@ a senaJeiE no hddo k otuSn à§

1lMh ê d* 13hmrn * 17ffiin € rc onbry dshió ww.nH6dopinhrpr.P.B. lnÍomçóe§ 6

aúavés do e{al pnÍúh.il@d.@m.E ou ffi@sFqnd@gmd.@m ú âbaÉ dG Td6es
ffi iru, /s518U0. OüVD6 SRÊ O SISÍEMU COMffi: pdú sr6&r*a!&d6

& aLL @WN (k de t€í4h útu§d) nli)l1113enodeM.H.q.úô Fh
(11) m7S. Gnd e Affienb m tunb. RM do tuE. G dê #l & 424.

AV§O E LrCtrAÇÃO. mEGÂO Ef EnÔNICO M.0M24. EXCLUSVO P&MEltuffiPP (ô ú7rn11l
ImESEMINISRTNON:10&024.En6@M ÉPREFEITMMUNI IPItr REEIRÁODO

m BRAiú, plw tdhtqb ía dald& ft€gtu Elúi@, do tF rercr rc gl&l
p @, újo obFb ó á @Bh{á de emÊ§ ryã16ô @ ee€ção 6 Pqeto @AvahâÍãode r@lo
aàffib&qdógbã srytut€ aúeso ry Petu & Im, e Plfu Su@qMl6,
úílreÀqp1Ee19dsffif&'qm&alHN N'O!âi5@Ôls\&et@o@tu|*
E@*dllgro& kc* Utue. é d dn E úô@É, qúntl* 6 64tu 6l#s da
eôdesesrex6.ArdEôÉoePqtoEffib§áno&2!&m24@mrdtubdasBt d§dá
6ffi.e*nuE&trDpestu60tminàffiado6iníàes&&dipia#try&hin.
oy&ldd 6!ro& @ rd cffirâçb *rá & RE 12.8,m (tue dl §*eib e se§áh e Qato B&).
O ê@ m idegÉ ê# diwníwi @ ffiulb no sdê@ sF, junlo s qor dê kl@ e Ltrçe, e
W&ásctu{êÍa.mMnokorusmhàs1rMtune&13ffiinàs 17tÚhioeEsârye1ffi6
M.tuidqffi.s.Wvb hrryb€Bsub akú & 6md FDinhd@d.m.*e .mp6.

ou ev& G T*roÉ (43i §1&1 / §1M. DÚV|O§ Sffi O SSTEMELL
p(#ô sêídâl*âM 6 €É6 & a!trffib @ 8LL l#Pffi (Bds õe L@r€§

tw.u.q.Eou Fio Gdm (41) S?{m - Cmhr deasffi em m.

PREGÀo ElmÔxrco 2e024
OUETO REGISÍRO OE PREÇO ffiAAOUISIÇÃO DE EQUPÂMÉNTOS MÉDICO HOSPIIAURES.
RECEBNENTO OAS PROPGÍS: O2l0tr024 ATÉ ÀS Ogh.

lNlcD DÂSESÀO:02r0fl024APARÍIR OAS 09 01h

l&{:M.Ul@mÉõ.or9.h.
DIMNEIDADE DO EOtrA:
REOUErm GMrulT§Effi . ELO E-MAL mú'opiffibd@groil m el]@Ít@tuá.
frerá.09 dêaMl da 2024.

DE

PREGÁO ELETRôTICO 2312024

LICIIAÇÁO EXCLUSIVA PffiMEI&E Ê EPP

oBJETo: REcISÍRO DE PREçO PÀRÁAOUlSlçÃo DE RoUPÂR|A HoSPIÍÂLAR.

RECEBTMENTO OAS PROPOSTÀS: 29/04/202{ 
^ÍÉ 

ÀS 0S.
lNÍcro DASESSÀo 29/@/2024ÀPARÍrR OAS 09:01h-

LOC&: lw.bllcompràs.org.b.
DlSPoNlBlLlDAo€ Do EDIÍÀLl
REOUISIÍADO, GRATUITALíÊNÍE, PELO Ê-MAIL: municipiocâmbâra@gmail.com e Podal

câmbará. 09 de abdl dá 2024-

JOSE S^llÍí H^GGI {ETO

ao coNTRATO 7212023 - 4052023

ÍOMÀDÀ OE PREçO O6'2023

MUNICtPtO DE CÀMBÀRÁ - 75.42.756/0001 -s0

ÊRGE CONSTRUTORA ElRELl, CNPJ 35.169 000/0001-02OBJElO: Étccuçáo de Conslruçáo

lnírâê§t.Uíbam(Lâz6r).oontândo câmpodeFutêbôlcomgrâmâslntéliÊâêpâisgismc.
dê rmplantâção de Meu Caftpitrho, contendo mdulo dê Capo de Fulêbol d! Gíama Sinléli.a.

cLÁusulAPRIMEtRA- Do PRMo oE ExEcUÇÂo- FrÉ Drúoqedootrázode êxecuÉo ce

é.zbíil de2021 e6,ê21 dê maio de 2024. em conÍorôidad€ com o ad. 57. §1'. lndso ll da lêi

CLÁUSULA SEGUNDA - Pêím3necem inallerâdaô âs dêmâis ctáusulâs, pârág.âÍos. @ndiçõss

obflqaçõesdoConrâto Lnrciale do pÍiniêno adillvo que nãoco{id,.en úm o dispslo nesie

E, pü êslâren dê acordo, deFls de lido 6 achâdo confom€, ,i.mâm o prosente Teno Adilivo em

tês viâs de lguâl leú e lo.ma. quê lidâs ê âchadâ. coníomes, ássinádas pBla§ pan€§.

Cambará. 09 de abnl de 2024.

JOSE SALIU HAGGI XETO

PREFEIÍO

tfo[t 'l Priilc(s

hoÉÍio. Iuúmeraá rlâgcos cobrcm diarirülrtc eri! de 150 cidrdcs nos Estado§

Sio Piulo, Prrrniltlnâs Gêrrls. GoIÁs. Sl! Citrrinâ e Disrito FÊd.ml .

em e Áegürm ,o

Rua Jelsm

Londrinx -PR :

F.)n. í4lr -1119-061ú

Í gmgcm daTil I

Sio Prulo -SP :

Av. Coüa&tu [Ídi.êIi, ]76 - ÁAB Bruo ( smg6r,
Caml:3311-i90ú

Brasília -DF :
S.G.C.\4 Sul lotc l8 {gaâgm )

Fôtr€r (itl) 1362-9ó51

Uberlindiâ -MG :
A! I$tscta do Sul, ?58 Mdins ( gmgm )

Fonô: (ll)l:35f585
.{varé §P :

7gl T.mid Rdotiilo
Fôn r (ll) lTil-iogú

Matriz: Rua 24 de N{aio, :53-A - \4la Clarc
CEP: 86.4]0-000 - Surto Antônio da Platina - PR

Fme: (,1,1) 1534-8400 - Fs í13) i5l4-1616
Info@õé, ({3) 3sl4- i816

sire: ssv prúcNdonoíô.6m.bÍ

8L'4t,tD.'IrE. St-Gl',ttL\'ç t t: Er'rctÊ.\o.í ( {lrr.sl'.r.s r-,!cÍr,yf.\D{,ç

Cânrb6rá 09 de 3bril dê 20?4.

-,J


